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Apresentação

Olá, futuro(a) servidor(a)!

Vamos iniciar nossos estudos de Direito Administrativo!

Nossas aulas terão uma linguagem bem objetiva, mas sem perder a profundidade que os 

concursos exigem.

Mas antes de iniciar as aulas, vou me apresentar, contar brevemente um pouco da minha 

experiência nos concursos e lhe passar umas dicas de estudos.

Hoje, sou Procurador da Fazenda Nacional e estou lotado na Coordenadoria de Processos 

Disciplinares do Ministério da Fazenda. Então, é Direito Administrativo o dia todo!

Antes de trabalhar na PGFN, fui Analista Judiciário do Superior Tribunal de Justiça, traba-

lhando também com Direito Administrativo.

Já são treze anos como servidor público e em sala de aula, ministrando em vários lugares 

do Brasil, especialmente em Brasília, onde leciono há cerca de 10 anos. Até passar no STJ, es-

tudei por 2 anos aproximadamente. Assim, são 15 anos de experiência em concursos.

Sei muito bem o que é estar na situação de concurseiro: são muitas noites estudando, 

abrindo mão do lazer com a família e com os amigos, privando-se de sono etc., mas eu lhe 

garanto que o seu esforço será recompensado!

Ao longo desse período como concurseiro e professor, entendo que seja importante haver, 

nos seus cronogramas de estudos, três pilares fundamentais:

•	 fazer exercícios;

•	 fazer leitura da lei seca e

•	 fazer revisões periódicas.

Ao fazer exercícios, você estará testando o seu conhecimento. Você vai verificar se con-

segue aplicar o conteúdo que aprendeu nas provas. Nós vamos ter um curso completo neste 

material e você verá que os assuntos que vão aparecer nas questões você saberá, mas é indis-

pensável você saber aplicar isso na hora da prova. No entanto, se não fizer as questões para 

treinar, terá conteúdo, mas corre o risco de errar a questão. Sugiro que faça, ao final de cada 

conteúdo, uma bateria de 100 questões. Se acertar 80%, é uma média excelente. Está ótimo! 
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Se acertar menos do que isso, faça uma revisão do material e resolva mais 100 questões, até 

chegar no percentual de 80%. Se não fizer exercícios, vai errar a questão por falta de prática, e 

não por falta de conhecimento do conteúdo!

Um atirador de elite tem que treinar exaustivamente, muitas horas por dia, para, quando 

estiver na situação real, não errar. Ele não pode errar. Com você é a mesma coisa, treine para 

não errar na hora da prova!

A leitura da “lei seca” não é a leitura da lei que proibiu as pessoas de beber e de dirigir, mas 

a famosa letra da lei, ou seja, a leitura direta da lei mesmo. Muitas provas de concurso cobram, 

em todas as questões da prova, o conhecimento da lei. Nesse caso, quem leu acerta, mas 

quem não leu e não sabe erra. Sei que é um pouco chato fazer a leitura de leis, mas isso vai lhe 

ajudar muito a responder às questões. Indico-lhe a consulta da lei no site www.planalto.gov.br, 

pois nele existe a garantia de que a lei está atualizada. Ah, e quando falo sobre a leitura da lei, 

também falo da Constituição. Leia a Constituição! É importante para todos os concursos. Do 

art. 37 ao 41 da CF/1988 há um capítulo dedicado à Administração Pública. No site da Câmara 

dos Deputados, está disponível a CF/1988 em áudio. Você pode baixar para o seu celular e 

ficar escutando em vários momentos. Segue o link: http://www2.camara.leg.br/atividade-legis-

lativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html

Não se esqueça de fazer revisões periódicas. Faça uma programação para fazer revisões 

semanais, quinzenais e mensais de conteúdo. Revisão não é perda de tempo. Ela reforça seu 

conhecimento. Tire a semana que anteceder o seu concurso para fazer somente revisão de 

tudo o que foi estudado. Faça um cronograma para que, nessa semana, você possa revisar 

todas as matérias e chegar na prova afiado(a)!

Então, coloque na sua rotina de estudo esses três pilares!

Você que fará concurso da área jurídica não pode deixar de fazer a leitura dos informativos 

de jurisprudência do STJ e STF. E quando eu digo isso, não é só para ler, mas é para ESTUDAR 

os informativos. Reserve pelo menos 2 horas na semana para estudar cada informativo e pelo 

menos mais 30 minutos na semana para revisá-los. Você tem que estar com os informativos 

sempre atualizados, no mínimo o do ano corrente. Se não está, leia toda semana o informativo 

semanal disponibilizado pelo STF e STJ e mais um ou dois da semana anterior, até ficar com o 

ano atual e os dois anos anteriores atualizados.
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Quando começar a resolver os exercícios, você verá que, nas questões da área judiciária, 

cai muito informativo.

Por fim, tenha a certeza de que você será aprovado(a). Antes de qualquer um acreditar na 

sua aprovação, É VOCÊ que deve ter a certeza de que isso acontecerá. Não importa quantas 

horas você estuda por dia, se trabalha ou não, ou se tem filhos.

Independentemente de qualquer coisa, sua hora chegará!

Então vamos lá, futuro(a) servidor(a)!
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INTRODUÇÃO AO DIREITO ADMINISTRATIVO

1. Introdução

O conteúdo da nossa primeira aula não é o que mais “cai” em provas. Apesar disso, ele é 

muito importante para que se conheçam todos os outros temas do Direito Administrativo.

É muito comum que os alunos, ao pegarem o livro para estudar, passem batido por essa 

parte inicial, pulem as páginas e cheguem direto ao tópico seguinte. Faça o contrário. Leia com 

atenção essa parte introdutória.

Vem comigo!

Você pode estar se perguntando qual será a importância do Direito Administrativo para o 

dia a dia da Administração Pública.

Veja só, o Administrador Público é quem cuida para que os serviços públicos cheguem à 

população. Portanto, ele terá que construir escolas e hospitais, cuidar da segurança pública e 

do transporte e prestar os serviços em geral: energia elétrica, saneamento básico, fornecimen-

to de água etc.

O Direito Administrativo disciplina o exercício dessas atividades administrativas. O admi-

nistrador pode pensar: “Vou fazer mais hospitais para prestar um serviço de saúde melhor à 

população”. No entanto, até esse serviço ser acessível à sociedade, há um longo caminho. 

Segundo o princípio fundamental do Direito Administrativo – a legalidade –, o administrador 

só poderá fazer o que a lei autoriza. Sua atuação será toda pautada de acordo com a lei. Ao 

examinar a lei, ele observará que a Lei de Licitações dispõe que “antes de fazer o contrato com 

a empresa que executará a obra, deve-se fazer uma licitação, e a mesma lei fixará o procedi-

mento licitatório e a relação contratual.”

Após o hospital ficar pronto, será necessária a contratação de médicos, enfermeiros e au-

xiliares. Porém, para que isso aconteça, deve ocorrer o concurso público, disciplinado pela 

Constituição, e os servidores que ingressarem no serviço público estarão subordinados a uma 

lei que estabelecerá seu regime jurídico.

Esse administrador precisará de certos poderes para executar suas atividades. Terá que 

punir os servidores que cometerem infrações (poder disciplinar); terá que estabelecer a ordem 

interna dos órgãos (poder hierárquico); expedir atos normativos, como, por exemplo, portarias 

e resoluções, para complementar a lei (poder normativo).
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Pode ocorrer de o Estado (Administração Pública), por meio de seu agente – um médico 

desse hospital, por exemplo – causar dano ao particular ao cometer um erro durante a cirurgia. 

Isso gerará o dever do Estado de fazer a reparação dos danos morais e materiais causados.

A atuação do administrador deve seguir os princípios do Direito Administrativo: atuar de 

acordo com a lei (legalidade); não atuar com interesse pessoal (impessoalidade); atuar com 

ética, boa-fé e honestidade (moralidade); ter uma atuação transparente (publicidade) e fazer 

todas as ações com a melhor relação custo-benefício (eficiência).

Tudo isso é o campo do Direito Administrativo! Veja só como ele está ligado ao conceito 

de Administração Pública.

Ah, sim! Direito Administrativo não se confunde com a matéria Administração Pública. Va-

mos tratar disso mais adiante, quando formos diferenciar Estado, Governo e Administração 

Pública. A matéria Administração Pública também estuda a Administração Pública, mas em 

outra perspectiva. É um estudo mais histórico e mais teórico, em alguns momentos, até analisa 

aspectos comuns do Direito Administrativo.

Professor, assim como nós temos códigos de Direito Penal e de Direito Civil, nos quais 

todas as normas dessas matérias estão reunidas, temos também um código de Direito 

Administrativo?

No Direito Administrativo, não. Trata-se de matéria que não possui codificação1. O que 

existem são várias leis esparsas tratando de matérias específicas. Temos a Lei de Licitações 

(Lei n. 8.666/1993), a Lei de Processo Administrativo (a Lei n. 9.784/1999), a Lei de Desapro-

priação (Decreto-Lei n. 3.365/1941), entre diversas outras leis.

No entanto, mesmo na falta de um código específico, o Direito Administrativo é matéria que 

tem autonomia própria em relação às demais.

Não há um Código de Direito Administrativo, mas o Direito Administrativo é matéria que 

tem autonomia própria.

Professor, o Direito Administrativo é importante nos concursos?

1	 Código é a normatização de vários assuntos em uma única lei, em um único documento.

O conteúdo deste livro eletrônico é licenciado para MARIO LUIS DE SOUZA - 41250799864, vedada, por quaisquer meios e a qualquer título,
a sua reprodução, cópia, divulgação ou distribuição, sujeitando-se aos infratores à responsabilização civil e criminal.

https://www.grancursosonline.com.br
https://www.grancursosonline.com.br


8 de 93www.grancursosonline.com.br

Gustavo Scatolino

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Introdução ao Direito Administrativo

Muito! São raros os concursos que não cobram Direito Administrativo. Até porque aque-

les que desejam ser servidores públicos, como você, vão trabalhar na Administração Pública 

(Direta ou Indireta) e devem ter pelo menos noções de Direito Administrativo. Tem que saber 

os seus princípios, regras de licitação, gestão dos bens públicos. Servidor público de qualquer 

área tem que saber essas noções.

Para encerrar este tópico, é importante você saber que o Direito Administrativo é classifica-

do como ramo do Direito Público.

Há na doutrina essa divisão. Saber se aquela matéria é do Direito Público ou do Direito 

Privado, embora essa divisão não consiga ser tão exata assim nos dias atuais, pois há uma 

interligação entre os ramos do Direito.

O Direito Privado regula as relações entre os particulares. Se existir uma relação entre dois 

particulares, fala-se em Direito Privado. O Direito Civil é a matéria que mais representa esse 

ramo. Ele disciplina direitos de vizinhança, sucessões, contratos particulares, nascimento, 

bens privados, relações de parentesco etc., e regula as relações em que predomina o interesse 

privado, no qual as partes estão no mesmo nível de direitos e obrigações (horizontabilidade). 

Nesse sentido, predomina a regra da disponibilidade dos bens jurídicos, como regra.

De outro lado, o Direito Público disciplina as matérias em que o Estado está envolvido e 

está presente como Poder Público que é. É o caso do Direito Penal, Tributário, Financeiro e, 

inclusive, o Direito Administrativo. Regula as relações em que predomina o interesse público, 

com a seguinte premissa: supremacia do interesse público sobre o interesse privado.

Direito público = predominância do interesse público sobre o interesse privado. Indisponi-

bilidade do interesse protegido.

Direito privado = predomina interesse particular.

Regra = disponibilidade dos bens jurídicos.

Questão 1	 (CESPE/PGE-PE/ANALISTA JUDICIÁRIO DE PROCURADORIA/2019) Com re-

lação à origem e às fontes do direito administrativo, aos sistemas administrativos e à adminis-

tração pública em geral, julgue o item que segue.
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O conjunto das prerrogativas e restrições a que está sujeita a administração pública e que não 

se encontra nas relações entre particulares constitui o regime jurídico administrativo.

Certo.

Segundo os autores Marcelo Alexandrino e Vicente de Paulo (Direito Administrativo Descompli-

cado, pg. 10):

(...) o denominado ‘regime jurídico administrativo’ é um regime de direito público, aplicável aos ór-
gãos e entidades que compõe a administração pública e à atuação dos agentes administrativos 
em geral. Baseia-se na ideia de existência de poderes especiais passíveis de serem exercidos pela 
administração pública, contrabalançados pela imposição de restrições especiais à atuação dessa 
mesma administração, não existente – nem os poderes nem as restrições – nas relações típicas de 
direito privado.

2. Objeto de Estudo do Direito Administrativo – Critérios de Definição 
do Direito Administrativo

Meu(minha) amigo(a) concurseiro(a), essa matéria não é muito cobrada nos concursos. 

Geralmente, ela aparece no edital com o tópico: escolas do Direito Administrativo, mas ela tam-

bém pode ser cobrada dentro de noções gerais de Administração Pública. Entretanto, repito 

que a ocorrência dela nas provas é muito pouca.

Essas escolas ou teorias tentaram definir um conceito para Direito Administrativo a partir 

das atividades prestadas pela Administração Pública.

Escola do serviço público: tem sua origem na França. Inspirou-se na jurisprudência do 

conselho de Estado francês, a partir do caso Blanco, em 1873 (Pietro 2002). Para essa cor-

rente, o Direito Administrativo é o ramo do direito que estuda a gestão dos serviços públicos. 

Teve como defensores Duguit, Jèze e Bonnard. Segundo essa teoria, qualquer atividade pres-

tada pelo Estado é serviço público. No entanto, tal teoria perde força, em virtude de que nem 

todas as atividades estatais se resumem em serviço público, como, por exemplo, o poder de 

polícia. Ademais, é possível, com a ampliação das atividades estatais, o exercício de atividade 

econômica, que, para muitos, não se confunde com serviço público.
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Critério do poder executivo: para essa teoria, o Direito Administrativo se esgota nos atos 

praticados pelo Poder Executivo. Ela exclui os atos do Poder Legislativo e do Judiciário no 

exercício de atividade administrativa, restringindo, sobremaneira, o Direito Administrativo ao 

âmbito do Poder Executivo. Essa teoria não considera a função política exercida pelo Poder 

Executivo, que não se confunde com a função administrativa.

Critério teleológico (ou finalístico): conjunto de normas e princípios que norteiam o aten-

dimento dos fins do Estado.

Critério negativista ou residual: por exclusão, encontra-se o objeto do Direito Administra-

tivo: aquilo que não for pertinente às funções legislativa e jurisdicional será objeto do Direito 

Administrativo.

Critério das atividades jurídicas e sociais do Estado: conjunto de normas que regem as 

relações entre Administração e administrado. Critério também insuficiente, pois outros ramos 

do direito também cuidam dessas relações, como o Direito Constitucional.

Critério da Administração Pública: conjunto de princípios que envolvem a Administração 

Pública. Conceito apresentado por Hely Lopes Meirelles: “conjunto harmônico de princípios 

jurídicos que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas, tendentes a realizar con-

creta, direta e imediatamente os fins desejados pelo Estado.”

Esse conceito do mestre Hely Lopes Meirelles tem sido um dos mais aceitos, uma vez que 

conseguiu reunir o objeto de estudo do Direito Administrativo de forma mais precisa.

3. Fontes do Direito Administrativo

Fonte significa origem. Então, neste tópico, vamos estudar a origem das regras que regem 

o Direito Administrativo. De onde que surgem, nascem as regras fundamentais desse ramo 

jurídico.

FONTES DO DIREITO 

ADMINISTRATIVO

Lei

Doutrina

Jurisprudência

Costumes
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3.1. Lei

A lei é a fonte primária e principal do Direito Administrativo. Ela se estende desde a Cons-

tituição Federal (art. 37 a 41) até os atos administrativos normativos inferiores. Assim, a lei 

como fonte do Direito Administrativo é a lei em sentido amplo, ou seja, a lei feita pelo Parla-

mento e também os atos normativos expedidos pela Administração, como decretos, resolu-

ções, incluindo tratados internacionais.

Sendo a lei a fonte primária (formal, primordial) do Direito Administrativo, prevalece sobre 

as demais. Essa será a regra geral. As demais que veremos a seguir são consideradas fontes 

secundárias, acessórias ou informais.

Lei em sentido amplo refere-se a todas as fontes com conteúdo normativo: Constituição, 

lei ordinária, lei complementar, medida provisória, tratados internacionais, atos administrativos 

normativos (decretos, resoluções, regimentos etc.)

Lei em sentido estrito é a lei feita pelo Parlamento, pelo Poder Legislativo (lei ordinária e 

lei complementar). E, também, outras normas que estão no mesmo nível como, por exemplo, a 

medida provisória que tem o mesmo nível da lei ordinária. Todos esses atos citados são con-

siderados fonte primária (lei) do Direito Administrativo.

3.2. Doutrina

São teses de doutrinadores que influenciam nas decisões administrativas, como no próprio 

Direito Administrativo. Visa indicar a melhor interpretação possível da norma administrativa ou 

indicar as possíveis soluções para casos concretos.

A doutrina auxilia muito o dia a dia da Administração Pública, pois muitas vezes é ela que 

conceitua, explica ou interpreta os dispositivos da lei. A Lei n. 9.784/1999, por exemplo, dis-

põe que provas protelatórias podem ser recusadas no processo administrativo. Nesse caso, a 

doutrina explicará o que é prova protelatória, e a Administração Pública poderá usar o conceito 

doutrinário para recusar uma prova no processo administrativo.

Um outro exemplo que podemos citar se refere ao prazo para fazer anulação de atos admi-

nistrativos. Hoje, a Lei n. 9.784/1999 fixa um prazo de cinco anos para a Administração fazer 
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anulação dos seus atos ilegais que beneficiarem os administrados. Porém, até 1999, quando 

a lei foi feita, não havia prazo. Assim, a Administração poderia a qualquer tempo fazer a anula-

ção. No entanto, mesmo nesse período, antes da edição da lei, a doutrina já vinha sustentando 

que deveria haver um prazo e indicava o prazo de 5 anos. Dessa forma, em alguns casos, a Ad-

ministração já deixava de anular um ato invocando essa tese doutrinária. Viu como a doutrina 

influencia a atividade administrativa?

3.3. Jurisprudência

É a reiteração de julgamentos no mesmo sentido. São decisões de um tribunal que estão 

na mesma direção. Por exemplo, o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência de que 

candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital tem direito à nomeação2, ou 

seja, existem diversas decisões desse tribunal com o mesmo entendimento final.

Professor, mas como esse assunto se tornou uma jurisprudência?

Foi o seguinte: uma pessoa fez concurso, passou nas vagas do edital, o prazo de validade 

esgotou e ela não foi nomeada. Ela ingressou na justiça e o juiz determinou sua nomeação. 

Houve recurso do Estado e o Tribunal decidiu que: candidato que passa dentro das vagas tem 

direito à nomeação. E aconteceu mais um caso semelhante que chegou ao Tribunal e a deci-

são foi a mesma. E depois outro, e mais outro e outros... Então, virou uma jurisprudência do 

Tribunal.

A jurisprudência não é de seguimento obrigatório. Trata-se, apenas, de uma orientação aos 

demais órgãos do Poder Judiciário e da Administração. Porém, com as alterações promovidas 

desde a CF/1988, esse caráter orientativo da jurisprudência vem deixando de ser a regra. Cite-

-se, por exemplo, os efeitos vinculantes das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal 

na ação direta de inconstitucionalidade (ADI), na ação declaratória constitucionalidade (ADC) 

e na arguição de descumprimento de preceito fundamental, e, em especial, com as súmulas 

vinculantes, a partir da Emenda Constitucional n. 45/2004. Nessas hipóteses, as decisões do 

STF vinculam e obrigam a Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme prevê o art. 103-A da CF/1988.
2	 RMS 20718/SP, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJe 03/03/2008.
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No conceito que apresentamos, dissemos que a jurisprudência são decisões que vão na 

mesma direção, ou seja, várias decisões sobre o mesmo caso. No entanto, em razão das mu-

danças em nossa legislação e a necessidade de não abarrotar os nossos Tribunais com diver-

sos processos do mesmo assunto, temos situações que o julgamento de um processo passa 

a ser orientação para os demais (jurisprudência). Como exemplo, no Supremo Tribunal Federal 

há os casos de repercussão geral, no qual um assunto chega ao Tribunal e o Ministro relator 

do processo determina que todos os demais processos iguais nas demais instâncias fiquem 

parados. Quando o processo é julgado no STF, é fixada uma tese para o caso que deve ser apli-

cada aos demais processos que estavam suspensos. Em resumo bem simples, é assim. Mas 

fique tranquilo(a), isso não será perguntado na sua prova de Direito Administrativo, é apenas 

para você entender como funciona o sistema.

Professor, o que é uma súmula?

É um resumo, em breves linhas, daquela jurisprudência que já está pacificada, não havendo 

mais, naquele momento, discussão sobre o assunto. Por exemplo:

Súmula n. 373 do STJ
É ilegítima a exigência de depósito prévio para admissibilidade de recurso administrativo.
Súmula n. 473 do STF
A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.

Ou seja, para esses assuntos citados acima, o assunto já foi decidido várias vezes pelo STJ 

e o Tribunal decidiu fazer uma súmula para facilitar a aplicação da tese. Assim, fica mais fácil 

porque, quando tiver um caso semelhante àquele que está sumulado, é só citar a súmula para 

fins de fundamentação da decisão.

Assim como a jurisprudência, a súmula também não vincula a Administração, servindo 

apenas de orientação. Entretanto, se o Supremo Tribunal Federal editar súmula vinculante, 
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esta, por determinação da Constituição, art. 103-A, será obrigatória para toda a Administração 

Pública, direta e indireta, de todos os níveis da Federação (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios) e para todo o Poder Judiciário. Por exemplo:

Súmula Vinculante n. 21
É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens 
para admissibilidade de recurso administrativo.

Questão 2	 (2017/IADES/CRF-DF/ASSISTENTE L/ADMINISTRATIVO) O Direito Adminis-

trativo no Brasil não é codificado. As normas administrativas encontram-se difundidas na 

Constituição Federal e em diversas leis e diplomas normativos. São usualmente apontados 

como fontes do Direito Administrativo a lei, a jurisprudência, a doutrina e os costumes. Consi-

derando-se esse assunto, é correto afirmar que a jurisprudência pode ser conceituada como

a) qualquer veículo nominativo que expresse a vontade popular.

b) um conjunto de regras não escritas, porém observadas de modo uniforme pela sociedade.

c) um conjunto de teses, ou seja, construções teóricas produzidas por estudiosos do Direito 

que expressam o modo como os operadores da área jurídica devem compreender as determi-

nações legais.

d) atos normativos infralegais expedidos pela Administração Pública.

e) reiteradas decisões judiciais em um mesmo sentido a respeito de determinado tema.

Letra e.

Jurisprudência é a reiteração de julgamentos no mesmo sentido. São decisões de um tribunal 

que estão na mesma direção. Por exemplo, o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudên-

cia de que candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital tem direito à no-

meação, ou seja, existem diversas decisões desse tribunal com o mesmo entendimento final.
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3.4. Costumes

Um costume é uma conduta reiterada. Cada cidade, população e país tem os seus costu-

mes. Certa vez, em uma rede social, vi uma foto na qual as pessoas, para marcarem lugar na 

fila, deixavam os chinelos e ficavam sentadas encostadas na parede... 

Os costumes administrativos são práticas reiteradas observadas pelos agentes públicos 

diante de determinada situação. No Direito Administrativo, o costume pode exercer influência 

em razão da carência da legislação, completando o sistema normativo (costume praeter le-

gem), ou nos casos em que seria impossível legislar sobre todas as situações. Por exemplo: 

no procedimento do leilão, modalidade de licitação, em que a lei não o disciplinou detalhada-

mente assim como fez com a modalidade concorrência.

Eu pergunto a você: onde devem ser publicados os atos oficiais de um órgão? Se pensou 

na Imprensa Oficial, acertou. Mas, e nos Estados ou Municípios que não têm imprensa oficial? 

Como fazer? Nesse caso, devem ser utilizados os meios de costume, o que muitas vezes signi-

fica pegar o ato e pregar no mural da prefeitura. O edital do concurso, da licitação e a portaria 

de nomeação do candidato são pregados no mural. Pelo costume do local, entende-se que, 

a partir desse momento, ocorreu a divulgação oficial, e o ato passa a produzir todos os seus 

efeitos.

Os costumes não podem se opor à lei (contra legem), pois ela é a fonte primordial do Direi-

to Administrativo. Eles devem apenas auxiliar a exata compreensão e incidência do sistema 

normativo.

Se a CF/1988 determina que o concurso terá validade de até 2 anos, não pode um órgão, 

por costume, atribuir prazo de até 3 anos, porque estaria contrariando o que está disposto na 

CF/1988 (nossa Lei Maior).

O costume não pode contrariar a lei, pois a lei é a fonte primária.

O costume pode gerar direitos para os administrados, em razão dos princípios da lealdade, 

boa-fé, moralidade administrativa, entre outros, uma vez que um determinado comportamento 

reiterado da Administração Pública gera uma expectativa em geral de que essa prática seja 

seguida nas demais situações semelhantes.
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Há certa divergência doutrinária acerca da aceitação dos costumes como fonte do Direito 

Administrativo. Porém, para concursos, deve ser entendida como correta a questão no sentido 

de que o costume é fonte do Direito Administrativo. Contudo, é uma fonte secundária (acessó-

ria, indireta ou mediata), pois a fonte primária (imediata) é a lei.

Obs.:	� alguns autores apresentam também os princípios gerais do Direito como fonte do 

Direito Administrativo. Porém, tais autores não são a maioria. No entanto, se alguma 

questão alegar que são fontes do Direito Administrativo a lei, a doutrina, a jurisprudên-

cia, os costumes e os princípios gerais do Direito, ela estará correta, pois provavelmen-

te o examinador tirou a questão de um desses autores.

4. Sistemas Administrativos

É o regime adotado pelo Estado para a correção dos atos administrativos ilegais ou ilegíti-

mos praticados pelo Poder Público.

SISTEMAS 

ADMINISTRATIVOS

Contencioso administrativo/

Sistema francês

Jurisdição única/Sistema 

inglês/Sistema judiciário/

Sistema de controle judicial

Adotado no Brasil

4.1. Sistema do Contencioso Administrativo/Sistema Francês

Veda ao Poder Judiciário conhecer dos atos da Administração, os quais se sujeitam unica-

mente à jurisdição especial do contencioso administrativo. Não é adotado no Brasil.

Por esse sistema, se há um conflito em que o Estado esteja envolvido, o julgamento será 

feito por um tribunal administrativo, seja um conflito entre pessoas públicas (ex.: dois entes 

federados) ou entre Estado X particular.
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Entre outros inconvenientes, sobressai-se o do estabelecimento de dois critérios de justi-

ça: um da jurisdição administrativa, outro da jurisdição comum. Além disso, essa jurisdição é 

constituída por funcionários da própria Administração, sem as garantias de independência que 

há na magistratura.

Claro que, na França, a “Justiça Administrativa” é muito mais aparelhada e especializada 

que a nossa!

4.2. Sistema Judiciário/Sistema Inglês/Sistema de Controle Judicial/
Jurisdição Única

Qualquer um desses nomes citados pode aparecer na sua prova. Então, memorize-os!

Por esse sistema, todos os litígios são resolvidos, judicialmente, pela Justiça Comum, ou 

seja, pelos juízes e Tribunais do Poder Judiciário. É o sistema adotado no Brasil.

Nesse sistema, há a possibilidade de as decisões administrativas poderem ser revistas 

pelo Judiciário. Ou seja, um caso que foi analisado em nível administrativo pode ser revisto 

pelo Poder Judiciário.

Como exemplo, se um servidor foi demitido administrativamente, independentemente de 

esgotar todos os recursos na via administrativa ou de entrar com qualquer recurso, ele pode 

ingressar no Poder Judiciário para tentar anular a demissão que entende ser ilegal.

O fundamento desse sistema é o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, que consagra o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição ou inevitabilidade do controle jurisdicional, uma vez 

que a lei “não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.

No entanto, o sistema inglês tem algumas exceções.

Como exceção Constitucional, temos a Justiça desportiva, pois estabelece a Constituição 

que o Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas 

após se esgotarem as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. Entretanto, também 

determina que a justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instau-

ração do processo, para proferir decisão final (art. 217 da CF/1988).

Eu vou lhe fazer um questionamento: A Justiça Desportiva é uma justiça administrativa ou 

é um órgão do Poder Judiciário? O STJD (Superior Tribunal de Justiça Desportivo) é um órgão 

do Poder Judiciário?
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A resposta é negativa.

A Justiça Desportiva é uma via administrativa. O artigo 92 da Constituição não inclui a 

Justiça Desportiva como órgão do Poder Judiciário. Nesse artigo, estão todos os órgãos que 

fazem parte do Poder Judiciário e lá não estão os Tribunais de Justiça Desportivos.

Outra exceção foi criada a partir da jurisprudência do STJ, resultando na edição da Súmula 

n. 2 desse Tribunal. Nesse caso, determina o STJ que não cabe habeas data (CF, art. 5º, LXXII, 

“a”) se não houve recusa de informações por parte da autoridade administrativa. Assim, exi-

ge-se que primeiro tenha que ter ocorrido uma negativa da via administrativa para que, poste-

riormente, obtenha-se o acesso ao Poder Judiciário, pois nessa hipótese faltaria o interesse 

de agir.

Com o advento da criação das súmulas vinculantes, ficou estabelecido que o instituto da 

Reclamação seria o meio adequado para assegurar a autoridade das decisões do STF, caso 

haja o descumprimento de uma súmula vinculante. Entretanto, a Lei n. 11.417/2006, que re-

gulamenta o art. 103-A da CF/1988, estabeleceu que contra omissão ou ato da administração 

pública o uso da reclamação só será admitido após esgotamento das vias administrativas.

Destaque-se, também, o mandado de segurança, pois a Lei n. 12.016/2009 previu que tal 

remédio constitucional não é cabível quando “caiba recurso administrativo com efeito suspen-

sivo, independentemente de caução” (art. 5º, I).

Recentemente, o STF entendeu que a exigibilidade de prévio requerimento administrativo 

como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 

a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF/1988. Vale dizer 

que o STF legitimou a exigência de prévio requerimento administrativo para se caracterizar a 

presença de interesse em agir como condição de ingresso com ação judicial, a fim de requerer 

a concessão de benefício previdenciário. Porém, ressalvou o Tribunal que nas hipóteses de 

pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedi-

do o pedido poderia ser formulado diretamente em juízo, porque nesses casos a conduta do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) já configuraria o não acolhimento da pretensão (In-

formativo n. 757 STF, 2014).

Contudo, o segurado não precisa esgotar todos os recursos disponíveis na via administra-

tiva para poder ingressar em juízo. Negada a concessão do benefício, já é possível ajuizar ação 

judicial.
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5. Estado, Governo e Administração Pública

Vamos tratar agora da diferença entre Estado, Governo e Administração Pública.

São institutos que têm muita relação entre si, mas não se confundem.

Os conceitos que vamos tratar agora são comuns tanto ao Direito Administrativo, quanto 

ao Direito Constitucional, mas vamos abordá-los sempre “puxando” para o nosso lado que é o 

Direito Administrativo.

Vamos tratar inicialmente do Estado, com a noção de Estado-país. Quando se fala em 

Estado como pessoa de um país, Estado que faz parte da Federação, utiliza-se a expressão 

Estados-membros.

De acordo com o Código Civil, art. 40 e 41, o Estado é pessoa jurídica de direito público.

É sujeito de direitos que se relacionam juridicamente com os que nele convivem e também 

com outros Estados (“países”). Trata-se de uma estrutura política e organizacional, formada 

pelos seguintes elementos ou partes: povo, território e governo soberano. Esses três elemen-

tos são indispensáveis para que determinado espaço físico seja considerado Estado. O povo é 

o elemento humano; o território é o elemento físico e o governo soberano o elemento condutor 

do Estado.

Para ser considerado uma pessoa jurídica reconhecida e ser sujeito de direitos no plano 

internacional principalmente, o Estado deve ter esses três elementos.

O Estado é dotado de poder extroverso, impondo suas vontades aos administrados, inde-

pendentemente da concordância destes. A vontade emanada do Estado obrigará os particula-

res a seguirem as determinações dele, criando-se deveres na esfera jurídica dos particulares.

Portanto, o Estado é pessoa jurídica de direito público personalizada, que mantém relação 

com outros países, sendo, também, capaz de ser sujeito ativo e passivo de direitos e obriga-

ções no âmbito interno. Por ser pessoa jurídica de direito público, pratica seus atos, em regra, 

com relação de supremacia sobre os particulares, impondo sua vontade sobre o destinatário 

da determinação.

O Estado age com supremacia. Em relação ao Estado e ao particular, há relação de supre-

macia do Estado; não é hierarquia, é mais do que isso, é supremacia.
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5.1. Formas de Estado

O Estado pode se organizar pela Forma de Estado Unitário ou Federado. Teremos o Estado 

Unitário quando houver, no território, apenas um poder político central, irradiando suas deter-

minações sobre todo o povo que está presente em sua base territorial. O Estado será federado 

quando, dentro do mesmo território, o poder político for atribuído também a outros entes que 

compõem a base territorial.

A Constituição Federal de 1988 optou, no art. 1º e 18, pela Forma Federativa. Dessa manei-

ra, temos vários centros de poder político. São eles: a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios.

FORMAS DE ESTADO

Adotado no Brasil

UNITÁRIO

Apenas um poder político 
central

FEDERADO

O poder político também 
é atribuído a outros entes

No modelo Federativo, cada ente detém CAPACIDADE POLÍTICA, ou seja, capacidade de 
editar suas próprias leis, que serão aplicadas dentro da base territorial. A Carta Constitucional 
de 1988 cuidou de dividir as competências legislativas de cada ente e, em algumas situações, 
atribuiu competência privativa à União para editar as normas gerais, a fim de haver uma certa 
uniformidade sobre a matéria. Foi o que aconteceu, por exemplo, com a matéria licitações e 
contratos, no momento em que o artigo 22, inciso XXVII, conferiu competência à União para 
editar as normas gerais, possibilitando que os demais entes editem leis específicas, desde que 
não contrariem a lei de normas gerais.

Ao lado da capacidade política, o modelo federativo também atribui a cada ente da Federa-

ção uma AUTONOMIA FINANCEIRA. Assim, cada ente tem a possibilidade de gerar e adminis-

trar a própria receita.
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Esse sistema de autonomia financeira é um método para garantir a manutenção da Fede-

ração. Imagine se não houvesse, na Constituição, uma exata divisão de competências tributá-

rias. Teríamos uma “guerra”, em que todos os entes da Federação teriam interesse em tributar, 

sem limites, as mais diversas atividades. Inclusive o Supremo Tribunal Federal já decidiu que, 

quando há conflito para saber qual ente é o titular daquela competência tributária, a questão 

deve ser decidida pelo próprio STF, pois o assunto se refere ao sistema federativo3.

No sistema Federativo há, também, uma AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, e ela é a que mais 

nos interessa, uma vez que as autonomias política e financeira são objeto de estudo de outros 

ramos do Direito. Houve, também, na Constituição, uma divisão de atividades administrativas 

para cada pessoa que compõe a Federação. O artigo 21 da CF/1988 estabeleceu quais são 

as atividades administrativas que competem à União exercer. Entre essas atividades, estão 

serviços públicos como:

X – manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de teleco-
municações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais;
XII – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, 
em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, 
ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres.

Essa divisão da CF/1988, exposta no art. 21, levou em conta o critério da predominância do 

interesse. Se o assunto é de interesse nacional, ele é atribuição da União; se for de interesse 

regional, será atribuição dos Estados; e, sendo de interesse local, dos Municípios.

Assim, a atribuição para prestar serviço de transporte rodoviário dentro de um município é 

do próprio município. Se fosse interestadual seria da União (art. 21 da CF/1988); e, caso fosse 
3	 Em concurso realizado para Procurador da Fazenda Nacional (2007/2008, fase subjetiva), a peça processual exigida foi, 

no caso, uma contestação. Como se tratava de conflito de arrecadação tributária, deveria ter sido arguida, em preliminar 

da contestação, a INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL para julgar o feito, uma vez que a União e o Estado da Federação 

estavam instituindo certo tributo em relação ao mesmo fato gerador.
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intermunicipal, dos Estados (interesse regional). A propósito, confira a redação do inciso V, do 

art. 30, da CF/1988, que trata da competência municipal: “organizar e prestar, diretamente ou 

sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 

transporte coletivo, que tem caráter essencial;”

Veja alguns julgados importantes do STF sobre competências dos Entes Federativos:

A competência para organizar serviços públicos de interesse local é municipal, entre os 

quais o de transporte coletivo (...). O preceito da Constituição amapaense que garante o 

direito a “meia passagem” aos estudantes, nos transportes coletivos municipais, avança 

sobre a competência legislativa local. A competência para legislar a propósito da pres-

tação de serviços públicos de transporte intermunicipal é dos Estados-membros. Não há 

inconstitucionalidade no que toca ao benefício, concedido pela Constituição estadual, de 

“meia passagem” aos estudantes nos transportes coletivos intermunicipais.

[ADI 845, rel. min. Eros Grau, j. 22/11/2007, P, DJE de 07/03/2008.]

Os serviços funerários constituem serviços municipais, dado que dizem respeito com 

necessidades imediatas do Município. CF, art. 30, V. [ADI 1.221, rel. min. Carlos Velloso, j. 

09/10/2003, P, DJ de 31/10/2003.]

Quanto às competências legislativas, é importante para as provas conhecer as seguintes 

decisões:

•	 A fixação do horário bancário, para atendimento ao público, é da competência da União 

(Súmula n. 19 do STJ);

•	 Os municípios têm competência para regular o horário do comércio local, desde que não 

infrinjam leis estaduais ou federais válidas (Súmula n. 419 STF).

Distrito Federal: competência legislativa para fixação de tempo razoável de espera dos 

usuários dos serviços de cartórios. A imposição legal de um limite ao tempo de espera 

em fila dos usuários dos serviços prestados pelos cartórios não constitui matéria rela-

tiva à disciplina dos registros públicos, mas assunto de interesse local, cuja competência 

legislativa a Constituição atribui aos Municípios (...).” (RE 397.094, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, julgamento em 29/08/2006, Primeira Turma, DJ de 27/10/2006.)
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Atendimento ao público e tempo máximo de espera na fila. Matéria que não se confunde 

com a atinente às atividades fim das instituições bancárias. Matéria de interesse local 
e de proteção ao consumidor. Competência legislativa do Município.” (RE 432.789, Rel. 
Min. Eros Grau, julgamento em 14-6-2005, Primeira Turma DJ de 7-10-2005.) No mesmo 
sentido: RE 610.221-RG, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 29-4-2010, Plenário, DJE de 
20-8-2010, com repercussão geral; AC 1.124-MC, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 
9-5-2006, Primeira Turma, DJ de 4-8-2006; AI 427.373-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julga-
mento em 13-12-2006, Primeira Turma, DJ de 9-2-2007.
Competência do Município para proibir o estacionamento de veículos sobre calçadas, 
meios-fios, passeios, canteiros e áreas ajardinadas, impondo multas aos infratores. 
Lei n. 10.328/1987, do Município de São Paulo, SP. Exercício de competência própria – 
CF/1967, art. 15, II, CF/1988, art. 30, I – que reflete exercício do poder de polícia do Muni-
cípio.” (RE 191.363-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 03/11/1998, Segunda 
Turma, DJ de 11/12/1998.)
O Município pode editar legislação própria, com fundamento na autonomia constitu-
cional que lhe é inerente (CF, art. 30, I), com o objetivo de determinar, às instituições 
financeiras, que instalem, em suas agências, em favor dos usuários dos serviços ban-
cários (clientes ou não), equipamentos destinados a proporcionar-lhes segurança (tais 
como portas eletrônicas e câmaras filmadoras) ou a propiciar-lhes conforto, mediante 
oferecimento de instalações sanitárias, ou fornecimento de cadeiras de espera, ou, ainda, 
colocação de bebedouros. Precedentes.” (AI 347.717-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julga-
mento em 31/05/2005, Segunda Turma, DJ de 05/08/2005.)
Informativo n. 648 STF
Concessionárias de serviços públicos: assinatura básica e competência legislativa – 1-O 
Plenário, por maioria, julgou procedentes pedidos formulados em ações diretas, ajuiza-
das, respectivamente, pelo Governador do Distrito Federal e pela Associação Brasileira de 
Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado – Abrafix, para declarar a incons-
titucionalidade da Lei distrital 3.449/2004 e da Lei amapaense 1.336/2009. As normas 
impugnadas vedam a cobrança de tarifas e taxas de consumo mínimas ou de assinatura 
básica, impostas por concessionárias prestadoras de serviços de água, luz, gás, tv a 
cabo e telefonia — no caso da lei distrital — e por prestadoras de serviço de telefonia 
fixa e móvel — no caso da lei estadual. Prevaleceu o voto do Min. Luiz Fux, que afirmou a 

competência exclusiva da União para legislar sobre a matéria, nos termos dos artigos 21, 
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XI; 22, IV; e 175, parágrafo único, III, todos da CF. Reputou que, na espécie, muito embora 

se tratasse de relação de consumo, as regras deveriam ser ditadas pelo poder conce-

dente, ou seja, incumbiria à União estabelecer quais seriam os preços compatíveis com 

a manutenção de serviços e com o equilíbrio econômico-financeiro do contrato previa-
mente firmado. O Min. Dias Toffoli acrescentou que o art. 175, parágrafo único, II, da CF 
corroboraria esse entendimento. A Min. Cármen Lúcia destacou que, caso esses serviços 
recebessem regulação diferenciada em determinado Estado-membro, isso poderia signi-
ficar onerosidade para o próprio usuário. O Min. Marco Aurélio assentou que a assinatura 
básica não seria voltada apenas ao enriquecimento das concessionárias, mas comporia 
o serviço prestado e atenderia ao tratamento igualitário das partes. O Min. Cezar Peluso, 
Presidente, frisou que a Constituição, em seu art. 24, § 3º, conferiria competência para 
os Estados-membros ditarem normas específicas para atender as suas particularidades. 
Assim, se o pagamento da assinatura básica não configura questão singular de algum 
deles — mas se refere à totalidade dos Estados que compõem a Federação, pois subme-
tidos à mesma prestação de serviço público —, a competência legislativa seria da União.
ADI 3343/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 01/09/2011. (ADI-
3343).
O STF decidiu que é constitucional lei estadual que determine que as empresas conces-
sionárias de transporte coletivo intermunicipal devam fazer adaptações em seus veí-
culos a fim de facilitar o acesso e a permanência de pessoas com deficiência física ou 
com dificuldade de locomoção. A competência para legislar sobre trânsito e transporte 
é da União (art. 22, XI da CF). No entanto, a lei questionada trata também sobre o direito 
à acessibilidade física das pessoas com deficiência, que é de competência concorrente 
entre União, os Estados e o Distrito Federal (art. 24, XIV).
STF. Plenário. ADI 903/MG, rel. Min. Dias Toffoli, 22/05/2013 (Info 707).

Como, no Brasil, a Federação foi instituída por meio do sistema Centrífugo (desagregação 

ou segregação), em que houve uma distribuição do poder central para outras entidades, temos, 

sob o domínio da União, a maior parte das competências administrativas. Você se lembra de 

que o Brasil, há muito tempo, era Estado Unitário. Não havia, inicialmente, os estados e muito 

menos os municípios, que foram criados bem depois. No passado, nossa forma de Estado 

continha um único centro de poder. Esse centro de poder, entretanto, foi dividido, e surgiram os 
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Estados e Municípios. Houve a criação de um modelo federativo de “dentro para fora”, pois um 

único centro de poder passou a repartir suas atribuições.

Apenas como curiosidade, nos Estados Unidos, a Federação foi formada de “fora para den-

tro” (sistema de agregação). Lá, havia várias colônias americanas independentes que abriram 

mão de sua autonomia e criaram um Estado único. Vários entes com soberania, abriram mão 

dessa soberania e criaram um único ente soberano.

Vamos voltar aqui para o modelo federativo do Brasil.

Para saber qual a competência dos Estados, do DF e dos Municípios, em matéria adminis-

trativa, é necessário verificar primeiro quais são de atribuição da União, para, depois, examinar 

quais atividades cabem aos demais entes. No modelo federativo por desagregação, é comum 

um dos entes deter maiores competências políticas, administrativas e financeiras.

Para você poder visualizar esse modelo federativo, imagine a seguinte situação: há um 

condomínio de prédios constituído por 9 blocos. Nesse condomínio, cada prédio tem liberdade 

para fazer suas regras internas, autonomia para decidir como executará os serviços a serem 

prestados pelos moradores e têm suas receitas próprias. Há uma administração regional de 

cada conjunto de 3 prédios que fixam as regras comuns para esse conjunto de prédios. Além 

disso, há uma administração central que fixa as regras gerais mais abrangentes para todos os 

prédios e, do mesmo modo, presta os serviços das áreas comuns e tem sua receita própria, 

que vem de parte da receita arrecada pelos prédios.

Essa situação é semelhante ao nosso modelo federativo. A Administração Central do con-

domínio é como se fosse a União; a Administração Regional é como se fossem os Estados-

-membros, e cada prédio em si é comparado aos Municípios.

A Administração Central (União) fixa as regras gerais e presta os serviços comuns a todo 

o condomínio; a Administração Regional (Estados-membros) presta os serviços do conjunto 

de 3 blocos; e cada prédio individual (Municípios) presta os serviços para os moradores do 

prédio.

5.2. Poderes do Estado

Neste tópico, vamos analisar os Poderes ou Funções do Estado.

O art. 2º da Constituição estabelece que “são Poderes da União, independentes e harmôni-

cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”, vedando, expressamente, no art. 60, § 4º, 
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proposta de Emenda Constitucional tendente a abolir a separação dos poderes. Dessa forma, 

o princípio da separação de Poderes tem natureza de cláusula pétrea.

Cada um dos Poderes exerce uma função típica e outras que lhe são atípicas, ou seja, 

cada Poder tem uma função que lhe é própria, mas também exerce outras que seriam de 

outros. Assim, os Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo desempenham funções típicas 

e atípicas.

A função típica do Poder Judiciário é o exercício da Jurisdição, bem como assegurar a 

supremacia da Constituição. A Jurisdição é o poder do Estado de estabelecer o direito diante 

de cada caso concreto.

É inevitável existirem conflitos no Estado, seja entre os próprios entes federativos, seja 

entre ente federativo X particulares ou particular X particular. No entanto, como estamos em 

um Estado de Direito, nos foi vedado o uso da força para resolver os conflitos. Assim, se não 

for possível resolver amigavelmente o conflito, o mais forte não poderá usar sua força contra 

a parte mais fraca.

E o que deve ser feito então? Submeter o litígio (lide) ao Poder Judiciário, pois haverá um 

agente do Estado (Juiz) que terá o poder de resolver o caso, aplicando a lei à situação. Por 

exemplo, se você bateu atrás no meu carro porque estava falando ao celular (agiu com culpa), 

eu não posso usar a força para tirar de você o dinheiro que me deve. Nesse caso, ingresso 

judicialmente com uma ação de indenização por danos materiais, e o juiz aplicará a lei. De 

acordo com o Código Civil, aquele que causar dano a outro fica obrigado a fazer a reparação 

do prejuízo. Assim, o juiz condena você a me pagar um valor, e, desse modo, o conflito é re-

solvido.

Na função típica do Poder Judiciário, está o dever de assegurar a supremacia da Consti-

tuição. No sentido de evitar que leis contrárias à CF/1988 ingressem no ordenamento jurídico, 

bem como assegurar a efetividade das normas constitucionais.

Nesse cenário, é importante compreender a discussão sobre a teoria da RESERVA DO POS-

SÍVEL X MÍNIMO EXISTENCIAL. Em resumo, ela significa que o Estado não poderá alegar falta 

de recursos orçamentários para deixar de efetivar direitos fundamentais. Assim, o Poder Ju-

diciário poderá determinar a concretização de direitos fundamentais positivados na CF/1988. 

Vejamos algumas decisões nas quais a tese já foi aplicada:
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DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTROLE JURISDICIONAL DE POLÍ-
TICAS PÚBLICAS RELACIONADO A INÚMERAS IRREGULARIDADES ESTRUTURAIS E 
SANITÁRIAS EM CADEIA PÚBLICA. Constatando-se inúmeras irregularidades em cadeia 
pública – superlotação, celas sem condições mínimas de salubridade para a permanên-
cia de presos, notadamente em razão de defeitos estruturais, de ausência de ventilação, 
de iluminação e de instalações sanitárias adequadas, desrespeito à integridade física e 
moral dos detentos, havendo, inclusive, relato de que as visitas íntimas seriam realizadas 
dentro das próprias celas e em grupos, e que existiriam detentas acomodadas improvisa-
damente –, a alegação de ausência de previsão orçamentária não impede que seja jul-
gada procedente ação civil pública que, entre outras medidas, objetive obrigar o Estado 
a adotar providências administrativas e respectiva previsão orçamentária para reformar 
a referida cadeia pública ou construir nova unidade, mormente quando não houver com-
provação objetiva da incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal. De fato, evi-
dencia-se, na hipótese em análise, clara situação de violação à garantia constitucional de 
respeito da integridade física e moral do preso (art. 5º, XLIX, da CF) e aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e do mínimo existencial. Nessas circunstâncias – em que 
o exercício da discricionariedade administrativa pelo não desenvolvimento de determi-
nadas políticas públicas acarreta grave vulneração a direitos e garantias fundamentais 
assegurados pela Constituição –, a intervenção do Poder Judiciário se justifica como 
forma de implementar, concreta e eficientemente, os valores que o constituinte elegeu 
como “supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos fundada na 
harmonia social”, como apregoa o preâmbulo da CF. Há, inclusive, precedentes do STF 
(RE-AgR 795.749, Segunda Turma, DJe 20/05/2014; e ARE-AgR 639.337, Segunda Turma, 
DJe 15/09/2011) e do STJ (AgRg no REsp 1.107.511-RS, Segunda Turma, DJe 06/12/2013) 
endossando a possibilidade de excepcional controle judicial de políticas públicas. Além 
disso, não há, na intervenção em análise, ofensa ao princípio da separação dos poderes. 
Isso porque a concretização dos direitos sociais não pode ficar condicionada à boa von-
tade do Administrador, sendo de suma importância que o Judiciário atue como órgão 
controlador da atividade administrativa. Seria distorção pensar que o princípio da separa-
ção dos poderes, originalmente concebido com o escopo de garantia dos direitos funda-
mentais, pudesse ser utilizado como óbice à realização dos direitos sociais, igualmente 
importantes. Tratando-se de direito essencial, incluso no conceito de mínimo existencial, 
inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política 
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pública nos planos orçamentários do ente político, mormente quando não houver com-
provação objetiva da incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal. Ademais, 
também não há como falar em ofensa aos arts. 4º, 6º e 60 da Lei 4.320/1964 (que pre-
veem a necessidade de previsão orçamentária para a realização das obras em apreço), 
na medida em que a ação civil pública analisada objetiva obrigar o Estado a realizar pre-
visão orçamentária das obras solicitadas, não desconsiderando, portanto, a necessidade 
de previsão orçamentária das obras. Além do mais, tem-se visto, recorrentemente, a 
invocação da teoria da reserva do possível, importada do Direito alemão, como escudo 
para o Estado se escusar do cumprimento de suas obrigações prioritárias. Não se pode 
deixar de reconhecer que as limitações orçamentárias são um entrave para a efetivação 
dos direitos sociais. No entanto, é preciso ter em mente que o princípio da reserva do 
possível não pode ser utilizado de forma indiscriminada. Na verdade, o direito alemão 
construiu essa teoria no sentido de que o indivíduo só pode requerer do Estado uma 
prestação que se dê nos limites do razoável, ou seja, na qual o peticionante atenda aos 
requisitos objetivos para sua fruição. Informa a doutrina especializada que, de acordo 
com a jurisprudência da Corte Constitucional alemã, os direitos sociais prestacionais 
estão sujeitos à reserva do possível no sentido daquilo que o indivíduo, de maneira racio-
nal, pode esperar da sociedade. Ocorre que não se podem importar preceitos do direito 
comparado sem atentar para Estado brasileiro. Na Alemanha, os cidadãos já dispõem 
de um mínimo de prestações materiais capazes de assegurar existência digna. Por esse 
motivo, o indivíduo não pode exigir do Estado prestações supérfluas, pois isso escapa-
ria do limite do razoável, não sendo exigível que a sociedade arque com esse ônus. Eis 
a correta compreensão do princípio da reserva do possível, tal como foi formulado pela 
jurisprudência germânica. Todavia, situação completamente diversa é a que se observa 
nos países periféricos, como é o caso do Brasil, país no qual ainda não foram assegura-
das, para a maioria dos cidadãos, condições mínimas para uma vida digna. Nesse caso, 
qualquer pleito que vise a fomentar uma existência minimamente decente não pode ser 
encarado como sem razão, pois garantir a dignidade humana é um dos objetivos princi-
pais do Estado brasileiro. É por isso que o princípio da reserva do possível não pode ser 
oposto a um outro princípio, conhecido como princípio do mínimo existencial. Desse 
modo, somente depois de atingido esse mínimo existencial é que se poderá discutir, rela-
tivamente aos recursos remanescentes, em quais outros projetos se deve investir. Ou 
seja, não se nega que haja ausência de recursos suficientes para atender a todas as 
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atribuições que a Constituição e a Lei impuseram ao estado. Todavia, se não se pode 
cumprir tudo, deve-se, ao menos, garantir aos cidadãos um mínimo de direitos que são 
essenciais a uma vida digna, entre os quais, sem a menor dúvida, podemos incluir um 
padrão mínimo de dignidade às pessoas encarceradas em estabelecimentos prisionais. 
Por esse motivo, não havendo comprovação objetiva da incapacidade econômico-finan-
ceira da pessoa estatal, inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário determine a 
inclusão de determinada política pública nos planos orçamentários do ente político. REsp 
1.389.952-MT, Rel.
Min. Herman Benjamin, julgado em 03/06/2014.
O Poder Judiciário pode condenar universidade pública a adequar seus prédios às 
normas de acessibilidade a fim de permitir a sua utilização por pessoas com deficiên-
cia. No campo dos direitos individuais e sociais de absoluta prioridade, o juiz não deve 
se impressionar nem se sensibilizar com alegações de conveniência e oportunidade tra-
zidas pelo administrador relapso. Se um direito é qualificado pelo legislador como abso-
luta prioridade, deixa de integrar o universo de incidência da reserva do possível, já que a 
sua possibilidade é obrigatoriamente, fixada pela Constituição ou pela lei. STJ. 2ª Turma. 
REsp 1.607.472-PE, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 15/09/2016 (Info 592).
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO – CRIANÇA DE ATÉ SEIS ANOS DE IDADE – ATEN-
DIMENTO EM CRECHE E EM PRÉ-ESCOLA – EDUCAÇÃO INFANTIL – DIREITO ASSEGU-
RADO PELO PRÓPRIO TEXTO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 208, IV) - COMPREENSÃO 
GLOBAL DO DIREITO CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO – DEVER JURÍDICO CUJA EXE-
CUÇÃO SE IMPÕE AO Poder Público, NOTADAMENTE AO MUNICÍPIO (CF, ART. 211, § 
2º) - RECURSO IMPROVIDO. (RE 410715 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda 
Turma, julgado em 22/11/2005, DJ 03/02/2006 PP-00076 EMENT VOL-02219-08 PP01529 

RTJ VOL-00199-03 PP-01219 RIP v. 7, n. 35, 2006, p. 291-300 RMP n. 32, 2009, p. 279-290.

Esse primeiro acórdão do STJ citado é muito bom, pois ele nos dá uma conceituação pre-

cisa da teoria estudada.

Entretanto, o Poder Judiciário detém, atipicamente, função legislativa, como a elaboração 

de regimentos internos pelos tribunais. A função administrativa também é exercida por esse 

Poder de forma não predominante. Podem ser citados, como exemplo, o ato de realizar con-

curso público, nomear servidor, conceder licenças etc.

O conteúdo deste livro eletrônico é licenciado para MARIO LUIS DE SOUZA - 41250799864, vedada, por quaisquer meios e a qualquer título,
a sua reprodução, cópia, divulgação ou distribuição, sujeitando-se aos infratores à responsabilização civil e criminal.

https://www.grancursosonline.com.br
https://www.grancursosonline.com.br


30 de 93www.grancursosonline.com.br

Gustavo Scatolino

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Introdução ao Direito Administrativo

O Poder Legislativo tem por função típica a confecção de leis4, inovando no mundo jurí-

dico, de maneira geral e abstrata, e na criação de direitos e obrigações, mas também exerce 

a função administrativa de maneira atípica quando, por exemplo, faz nomeação de servidor, 

realiza contratos etc.

A inovação no mundo jurídico produzida pelo Poder Legislativo decorre da edição de uma 

lei, uma vez que ela cria direitos ou obrigações no mundo jurídico. A lei é de caráter geral e abs-

trato: geral, porque atinge toda a sociedade, e abstrata, porque sua aplicação não se esgota em 

um caso concreto. Vou exemplificar para ajudar a compreensão: a lei que proibiu as pessoas 

de beber e dirigir tem generalidade e abstração, porque foi feita para toda a sociedade (não 

se sabe quem será atingido por ela diretamente) e tem aplicação repetida no tempo, não se 

esgotou em um caso específico. Assim, diariamente ela é aplicada para muitas pessoas. Todo 

mundo que for beber, depois não pode dirigir.

Agora preciso de sua atenção total!!! Vamos entrar em um tema que pode ser um pouco 

mais complicado.

O Poder Legislativo também faz LEI DE EFEITO CONCRETO. Trata-se de uma lei que é feita 

para atingir pessoa(as) determinada(s) e se esgota para regular aquele caso. Embora essa lei 

de efeito concreto passe por todo o processo legislativo normal de confecção de uma lei, ela é 

tratada pela doutrina como um verdadeiro ato administrativo. Isso porque ela tem forma de lei, 

mas natureza de ato administrativo.

Se o Poder Legislativo elaborar uma lei que concede pensão previdenciária a uma pessoa 

específica, essa lei será de efeito concreto. Na verdade, é como se o Poder Legislativo estives-

se fazendo um ato administrativo, porém com a “máscara” de uma lei, com a roupa de uma lei.

Mas a pergunta que pode cair no seu concurso é: Quando o Poder Legislativo faz uma lei de 

efeito concreto, ele está em sua função típica de legislar ou na função atípica administrativa?

Trata-se de função atípica administrativa, porque essa lei tem NATUREZA DE ATO ADMI-

NISTRATIVO.

4	 Alguns autores entendem que o Poder Legislativo tem duas funções típicas. A primeira, mencionada acima, é a inovação 

do mundo jurídico através das leis, e a segunda, a fiscalização do Poder Executivo, conforme determinam os artigos 49 e 

70 da Constituição.
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Súmula n. 266 do STF: Não cabe mandado de segurança contra lei em tese.

Essa lei em tese citada na súmula significa os atos normativos de caráter geral e abstratos 

como, por exemplo, uma portaria que regulamenta uma situação, um decreto, uma resolução. 

Na verdade, por serem atos normativos não serão passíveis de impugnação via o MS.

INADMISSIBILIDADE DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LEI OU ATO NORMATIVO 

DE CARÁTER GERAL E ABSTRATO. “Como se sabe, o mandado de segurança pressupõe a 

alegação de lesão ou ameaça concreta a direito líquido e certo do impetrante. O referido 

meio processual não se presta a impugnar normas gerais e abstratas, como exposto na 

Súmula 266/STF, (...). A ‘lei em tese’ a que se refere a súmula não é propriamente a lei 

em sua acepção formal, mas em sentido material, o que abrange atos normativos infrale-

gais, desde que possuam caráter geral e abstrato (...)” (MS 29374 AgR, Relator Ministro 

Roberto Barroso, Primeira Turma, julgamento em 30.9.2014, DJe de 15/10/2014).

INADMISSIBILIDADE DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA CONSULTA AO CNJ. “Em 

que pese as alegações do impetrante, ‘a resposta à consulta, quando proferida pela maio-

ria absoluta do Plenário, tem caráter normativo geral’ (art. 89, § 2º, do RICNJ). O mandado 

de segurança não pode ser utilizado para questionar ato normativo de efeitos abstratos, 

categoria na qual se inserem as respostas proferidas pelo CNJ em sede de consultas, 

conforme entendimento consubstanciado na Súmula 266 deste Supremo Tribunal, (...). 

Saliente-se que o entendimento exposto na Súmula n. 266 não abarca apenas lei propria-

mente dita, mas todos os atos que, tal qual lei, possuam densa abstração normativa.” (MS 

32694 AgR, Relator Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, julgamento em 28/04/2015, 

DJe de 09/06/2015).

Cabe MS contra lei de efeitos concretos.

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ATUALIZAÇÃO DE VAN-

TAGENS. LEI DE EFEITOS CONCRETOS. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO APÓS 

CENTO E VINTE DIAS CONTADOS A PARTIR DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DO ATO NORMA-

TIVO. DECADÊNCIA. 1. É cabível o mandado de segurança impetrado contra os efeitos 

concretos de ato normativos. O direito de requerer mandado de segurança, porém, extin-

guir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato 
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impugnado (art. 23 da Lei n. 12.016/09). 2. Segundo o princípio da actio nata, ocorrendo a 

supressão de vantagem remuneratória, é nesse momento que surge a pretensão do autor, 

data a partir da qual será contado o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias para 
impetração de mandado de segurança. 3. Agravo regimental não provido. STJ - AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 1309578 AM 2012/0032019-3 (STJ).

Ao Poder Executivo coube, tipicamente, o exercício da função administrativa, mas, como 

nossa Constituição não adota um modelo rígido de separação das funções de cada Poder, o 

Executivo também exerce a função de julgar; por exemplo, nos processos perante o Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica – CADE, em que tem competência para julgar as infra-

ções contra a ordem econômica, nos termos da Lei n. 12.529/2011. O Poder Executivo realiza, 

também, de forma atípica, atividade legislativa, quando o chefe do Executivo, em casos de 

urgência, edita Medidas Provisórias com força de lei, nos termos do art. 62 da Constituição.

Os três Poderes têm suas funções típicas e atípicas, e o exercício da atividade administra-

tiva é desempenhado pelos três Poderes, mas, de forma predominante, pelo Poder Executivo.

Posição de José dos Santos Carvalho Filho (2011):

Quanto à função jurisdicional, o sistema constitucional pátrio vigente não deu margem a que pu-
desse ser exercida pelo Executivo. A função jurisdicional típica, assim considerada aquela por in-
termédio da qual conflitos de interesses são resolvidos com o cunho de definitividade (res iudicata), 
é praticamente monopolizada pelo Judiciário, e só em casos excepcionais, como visto, e expressa-
mente mencionados na Constituição, é ela desempenhada pelo Legislativo.

Essa posição NÃO prevalece para concurso. No entanto, se determinada questão dispu-

sesse que, “segundo a doutrina, quanto à função jurisdicional, o sistema constitucional pátrio 

vigente não deu margem a que pudesse ser exercida pelo Executivo”, ela estaria correta, pois o 

examinador teria retirado o item do livro de Carvalho Filho. Fique atento(a)!!!

5.3. Governo

O governo é exercido por pessoas que desempenham o poder, estabelecendo diretrizes, 

objetivos e metas do Estado, bem como a criação e a elaboração de políticas públicas. Ele é o 

núcleo decisório do Estado.
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O sistema de Governo trata da relação do Poder Legislativo e do Poder Executivo, no exer-

cício das funções governamentais.

No Brasil, a opção da Constituição foi pelo sistema presidencialista. O Presidente da Repú-

blica é o chefe do Poder Executivo Federal, exercendo o comando e a organização da Adminis-

tração Pública federal.

Os Atos de Governo ou ato político não são considerados atos administrativos, uma vez 

que são praticados pelo Presidente da República na função de Chefe de Governo, e não de 

Chefe da Administração Pública.

Existem, ainda, outras situações que ficaram em uma zona cinzenta, nas quais é melhor 

enquadrar os atos como atos na função de Chefe de Estado. É o que ocorre, por exemplo, com 

um decreto que declara guerra ou que concede extradição. Com efeito, nesse caso não será 

nem função de Governo, nem de Administração, mas, sim, função de Estado.

Hely Lopes Meirelles justifica a dificuldade do controle de ato político pelo Poder Judiciário 

e define seu conceito no sentido de que são:

Os que, praticados por agentes do Governo, no uso de competência constitucional, se fundam na 
ampla liberdade de apreciação da conveniência ou oportunidade de sua realização, sem se aterem 
a critérios jurídicos preestabelecidos. São atos governamentais por excelência, e não apenas de 
administração. São atos de condução dos negócios públicos, e não simplesmente de execução de 
serviços públicos. Daí seu maior discricionarismo e, consequentemente, as maiores restrições para 
o controle judicial. Mas nem por isso afastam a apreciação da Justiça quando arguidos de lesivos a 
direito individual ou ao patrimônio público.

Em um conceito mais amplo, Governo são todos os órgãos que exercem as funções esta-

tais básicas (Administração, Jurisdição, Legislativa). Em um conceito mais estrito, o Governo 

é concentrado no PE e no PL. Isso mesmo, o Poder Legislativo, quando faz uma lei, poderá 

estabelecer diretrizes, metas e políticas públicas a serem executadas pelo Estado.

5.4. Formas de Governo

As formas de Governo (ou sistemas políticos) dizem respeito ao conjunto das instituições 

pelas quais o Estado exerce seu poder sobre a sociedade e, principalmente, ao modo como o 

chefe de Estado é escolhido. Existem três formas:
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•	 República: o exercício do poder é sempre temporário, escolhido pelo voto (direto ou 

indireto), para um mandato predeterminado. A escolha dos governantes se dá por meio 

de eleição;

•	 Monarquia: o governante é escolhido geralmente pelo critério hereditário; sua perma-

nência no cargo é vitalícia – o afastamento só pode ocorrer por morte ou abdicação. A 

monarquia pode ser absoluta, em que a chefia de Governo também está nas mãos do 

monarca; ou parlamentarista, em que a chefia de Governo está nas mãos do primeiro-

-ministro;

•	 Anarquia: ausência total de Governo.

Obs.:	� o Brasil adota a forma republicana de governo, em que o acesso aos cargos de chefes 

do Executivo decorre de eleição, e os escolhidos exercem mandato fixo.

A forma republicana se contrapõe à monarquia. Esta é marcada pela hereditariedade e 

vitaliciedade.

5.5. Administração Pública

Pois bem! Chegou a parte que mais nos interessa neste tópico!

A Administração Pública é o aparelhamento estatal que concretiza a vontade política do 

governo. Trata-se do conjunto de órgãos e entidades que integram a estrutura administrativa 

do Estado, tendo como função realizar a vontade política governamental, sempre elaborada 

para a satisfação do interesse público.

O governo faz a opção das políticas públicas que serão realizadas, mas quem as executa e 

as efetiva é a Administração Pública, a máquina administrativa.

Um gestor estabelece que devam ser construídos mais hospitais. Ótimo! Mas o hospital 

não aparece com um simples passe de mágica. Não basta que o gestor afirme que construirá 

mais hospitais, para que no dia seguinte eles estejam prontos. Até a construção final, haverá 

um longo caminho, e quem a executará será o conjunto de órgãos e agentes que compõem a 

Administração Pública, desde a verificação dos recursos financeiros disponíveis até a entrega 

final da obra.
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6. Sentidos da Palavra Administração Pública

Veja só, estamos entrando cada vez mais no tema específico Administração Pública, e 

esse tópico é extremamente importante. Quantos alunos têm dificuldade com ele. Mas você 

verá que não é tão complicado! Vem comigo!!!

A palavra Administração Pública é uma palavra que tem mais de um sentido, depende de 

quem dá o conceito. Se eu perguntar para um taxista o que é um carro, provavelmente ele dirá 

que é um instrumento de trabalho; se perguntar para um projetista de carro, ele dirá que é um 

conjunto de peças composto por bancos, pneus, motor etc., se perguntar para uma pessoa 

comum, dirá que é um meio de transporte.

Então, depende da perspectiva que você analisa.

A palavra Administração Pública é a mesma coisa: diferentes conceitos, para a mesma 

palavra.

Administração Pública em sentido ORGÂNICO, FORMAL ou SUBJETIVO indica o universo 

de órgãos e pessoas que desempenham a função administrativa.5

Para definir esse conceito, é necessário indagar “QUEM?”. Ou seja, quem desempenha a 

função administrativa. Quais são os órgãos, as Pessoas jurídicas e os agentes públicos incum-

bidos de desempenhar as atividades do Estado.

A palavra Administração Pública, vista nessa perspectiva, considera todas as unidades ad-

ministrativas que desempenham atividades-fim do Estado, incluindo os órgãos relacionados 

às funções legislativa e judicial (Administração Pública em sentido subjetivo; no seu conceito 

mais amplo).

Questão 3	 (IADES/CRESS-MG/AUXILIAR ADMINISTRATIVO/2016) Acerca do aspecto 

formal da Administração Pública, assinale a alternativa correta.

a) No Brasil, há uma separação absoluta dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

b) Os poderes Legislativo e Judiciário não podem exercer nenhuma função administrativa.
5	 A palavra Administração Pública, grafada em maiúsculas, indica o termo no sentido subjetivo. Entretanto, Administração 

Pública, grafada em letras minúsculas, indica atividade ou função administrativa e, assim, expressa o termo no seu sentido 

objetivo.

O conteúdo deste livro eletrônico é licenciado para MARIO LUIS DE SOUZA - 41250799864, vedada, por quaisquer meios e a qualquer título,
a sua reprodução, cópia, divulgação ou distribuição, sujeitando-se aos infratores à responsabilização civil e criminal.

https://www.grancursosonline.com.br
https://www.grancursosonline.com.br


36 de 93www.grancursosonline.com.br

Gustavo Scatolino

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Introdução ao Direito Administrativo

c) O Poder Judiciário participa da função legislativa quando dá início a projetos de lei, quando 

veta projetos aprovados pela Assembleia ou quando adota medidas provisórias.
d) No direito brasileiro, as funções políticas repartem-se entre Executivo e Legislativo, com 
acentuada predominância do Executivo.
e) No exercício das atribuições políticas, há exclusividade do Poder Executivo.

Letra d.
Administração Pública em sentido orgânico, formal ou subjetivo indica o universo de órgãos e 
pessoas que desempenham a função administrativa. Para definir esse conceito, é necessário 
indagar “QUEM?”. Ou seja, quem desempenha a função administrativa. Quais são os órgãos, 
as Pessoas jurídicas e os agentes públicos incumbidos de desempenhar as atividades do Es-
tado. A palavra Administração Pública, vista nessa perspectiva, considera todas as unidades 
administrativas que desempenham atividades-fim do Estado, incluindo os órgãos relacionados 
às funções legislativa e judicial (Administração Pública em sentido subjetivo; no seu conceito 
mais amplo). Logo, temos o Poder Executivo, Judiciário e Legislativo. Apesar de cada poder 
desempenhar funções típicas e atípicas, a função política é concentrada no Poder Executivo e 
Legislativo.

De outro lado, Administração Pública no sentido MATERIAL, OBJETIVO ou FUNCIONAL nos 
traz a ideia de atividade, tarefa, função. Trata-se da própria função administrativa, constituin-
do-se o alvo que o governo quer alcançar. São as atividades exercidas pelo Estado.

Para definir esse conceito, é necessário indagar “QUAIS? ou O QUÊ?”. Ou seja, quais são 
as funções, as tarefas, as atividades que o Estado tem por dever prestar, visando atender às 
necessidades coletivas. Nesse complexo, estão as atividades de fomento, a polícia administra-
tiva, ou o poder de polícia, os serviços públicos e a intervenção.

Questão 4	 (CESPE/PGE-PE/ANALISTA JUDICIÁRIO DE PROCURADORIA/2019) Com re-

lação à origem e às fontes do direito administrativo, aos sistemas administrativos e à adminis-

tração pública em geral, julgue o item que segue.

Em sentido objetivo, administração pública designa os entes que exercem a atividade adminis-

trativa de forma a balizar a execução da função administrativa.
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Errado.

Em sentido objetivo/material Administração Pública nos traz a ideia de atividade, tarefa, fun-

ção. Trata-se da própria função administrativa, constituindo-se o alvo que o governo quer al-

cançar. São as atividades exercidas pelo Estado. Ou seja, são as funções, as tarefas, as ativi-

dades que o Estado tem por dever prestar, visando atender às necessidades coletivas. Nesse 

complexo, estão as atividades de fomento, a polícia administrativa, ou o poder de polícia, os 

serviços públicos e a intervenção.

Administração Pública em sentido ORGÂNICO, FORMAL ou SUBJETIVO indica o conjunto 

de órgãos e pessoas (QUEM?).

Administração Pública em sentido MATERIAL, OBJETIVO ou FUNCIONAL é sinônimo de 

atividade, tarefa ou função (O QUÊ?).

Questão 5	 (VUNESP/PC-SP/DELEGADO DE POLÍCIA/2018) O conceito de Administração 

Pública possui vários sentidos, sendo correto afirmar que:

a) sob o sentido formal, a Administração Pública deve ser entendida como o conjunto de fun-

ções administrativas exercidas pelo Estado.

b) sob o sentido objetivo, entende-se como Administração Pública a estrutura orgânica do Es-

tado, definidora do conjunto de estruturas de competências legalmente definidas.

c) sob o sentido empreendedor, a Administração Pública é o conjunto de funções administrativas 

exercidas pelo Estado de forma empreendedora, visando o atingimento das suas finalidades.

d) sob o sentido material, a Administração Pública deve ser entendida como a atividade admi-

nistrativa exercida pelo Estado.

e) sob o sentido material, entende-se como Administração Pública o conjunto de órgãos do 

Estado, isto é, a estrutura estatal.
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Letra d.

Administração Pública em sentido ORGÂNICO, FORMAL ou SUBJETIVO indica o universo de 

órgãos e pessoas que desempenham a função administrativa. Para definir esse conceito, é 

necessário indagar “QUEM?”. Ou seja, quem desempenha a função administrativa. Quais são 

os órgãos, as Pessoas jurídicas e os agentes públicos incumbidos de desempenhar as ativi-

dades do Estado. A palavra Administração Pública, vista nessa perspectiva, considera todas 

as unidades administrativas que desempenham atividades-fim do Estado, incluindo os órgãos 

relacionados às funções legislativa e judicial (Administração Pública em sentido subjetivo; no 

seu conceito mais amplo). De outro lado, Administração Pública no sentido MATERIAL, OBJE-

TIVO ou FUNCIONAL nos traz a ideia de atividade, tarefa, função. Trata-se da própria função 

administrativa, constituindo-se o alvo que o governo quer alcançar. São as atividades exercidas 

pelo Estado. Para definir esse conceito, é necessário indagar “QUAIS? ou O QUÊ?”. Ou seja, 

quais são as funções, as tarefas, as atividades que o Estado tem por dever prestar, visando 

atender às necessidades coletivas. Nesse complexo, estão as atividades de fomento, a polícia 

administrativa, ou o poder de polícia, os serviços públicos e a intervenção.

SENTIDOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

“Quem” “O quê”
Orgânico/Formal/Subjetivo

Órgãos e pessoas que  

desempenham a função  

administrativa

Material/Objetivo/Funcional

Funções, tarefas e atividades que 

o estado tem por dever prestar:

Fomento;

Polícia administrativa;

Poder de polícia;

Serviços públicos;

Intervenção.
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Vamos estudar logo adiante todo o conjunto de órgãos, entidades e agentes públicos, mas 

já dá para adiantar e falar quais são as quatro funções que são desenvolvidas pela Administra-

ção Pública, são elas: fomento, poder de polícia, serviços públicos e intervenção.

O fomento consiste em incentivar pessoas de direito privado à prestação de atividade de 

interesse social. O Estado tem por função incentivar, por meio de isenções fiscais, repasse de 

bens ou servidores públicos ou, por outras formas, pessoas de direito privado. Quando o Poder 

Público qualifica uma fundação privada que tem interesse social como Organização Social 

(OS’s), concede uma isenção fiscal ou faz financiamento com taxas menores para agricultores, 

ele está praticando uma forma de fomento.

O poder de polícia representa limitações ou condições ao exercício do direito à liberda-

de ou à propriedade. Quando a Constituição confere aos cidadãos um conjunto de direitos, 

estes devem ser exercidos de modo adequado, a fim de não prejudicarem a coletividade. Ao 

expressar o poder de polícia, o Estado visa proteger o interesse público. Quando se exige 

licença para dirigir veículos e autorização para porte de armas, o Poder Público faz uso do 

poder de polícia.

Haverá órgãos (ex.: Secretaria de Meio Ambiente ou de Segurança Pública) e entidades pú-

blicas (autarquias como DETRAN, IBAMA) que, por meio de seus agentes, desenvolvem essa 

atividade administrativa.

A prestação de serviços públicos é dever do Estado. A Constituição impõe ao Poder Pú-

blico a obrigação de prestar serviços à sociedade, de modo direto, ou mediante concessão 

ou permissão, sempre por meio de licitação. O Texto Constitucional apresenta inúmeros dis-

positivos que determinam ao Estado essa obrigação. O Estado deve prestar diversos servi-

ços públicos: saúde, educação, transporte, energia elétrica, segurança etc. Prestará de forma 

direta e, em alguns casos, delegando aos particulares, mediante concessão, permissão ou 

autorização.

A intervenção, como atividade administrativa, consiste em atos de regulação e fiscaliza-

ção de atividade privada de natureza econômica, bem como na criação de empresas estatais 

(empresa pública e sociedade de economia mista) para intervir no domínio econômico. A in-

tervenção, feita por meio de atos de fiscalização e regulação, é a forma indireta, nos termos 
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do art. 174 da CF/19886. Entretanto, quando o Poder Público cria empresas estatais para de-

sempenharem atividade econômica, em regime de concorrência com as demais empresas 

privadas que são daquele segmento, temos a intervenção direta, que deve ser realizada sob as 

exigências do art. 173 da CF/1988. Em último caso, a intervenção do Estado ocorre segundo 

as normas de direito privado, pois a Constituição estabelece que as empresas criadas pelo 

Poder Público devem se sujeitar ao mesmo regime jurídico das demais empresas privadas 

quanto às obrigações de Direito Civil, Comercial, Trabalhista e Tributário.

É válido destacar que o Estado só pode exercer intervenção direta na atividade econômica 

em situação excepcional. Apenas em caso de relevante interesse coletivo ou segurança nacio-

nal é que o Estado está autorizado pela Constituição (art. 173) a criar empresa pública ou de 

economia mista para atuar em regime de concorrência com os particulares. Atualmente, o Es-

tado realiza, com mais frequência, a intervenção indireta (atos de fiscalização e regulação). Em 

razão do processo de modernização que tem sido percorrido pelo Estado, no intuito de obter 

uma Administração mais eficiente, a intervenção indireta passou a ser prioridade.

Assim, as atividades exercidas no Banco do Brasil se referem à intervenção direta na ati-
vidade econômica. A atuação das agências reguladoras, por sua vez, trata-se de intervenção 
indireta. Desse modo, sempre haverá alguém (órgão, entidade e agente público) desenvolven-
do alguma atividade administrativa.

6	 Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de 

fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.
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Legenda:

•	 MF – Ministério da Fazenda;

•	 MJ – Ministério da Justiça;

•	 SE – Secretaria de Educação;

•	 EP e SEM – empresa pública e sociedade de economia mista.

Alguns autores, como Maria Sylvia e Celso Antônio B. de Mello, entendem que a interven-

ção direta na atividade econômica, por meio de empresa pública e sociedade de economia 

mista, não constitui função administrativa. Esses autores consideram como atividade ou fun-

ção administrativa apenas as sujeitas total ou predominantemente ao direito público.

Segundo Maria Sylvia Di Pietro (2009):

A atividade que o Estado exerce a título de intervenção direta na ordem econômica não é assumida 
pelo Estado como atividade pública; ele a exerce conservando a sua condição de atividade de natu-
reza privada, submetendo-se, por isso mesmo, às normas de direito privado que não foram expres-
samente derrogadas pela Constituição. Aqui, a Administração Pública sai de sua órbita natural de 
ação para atuar no âmbito de atuação reservado preferencialmente à iniciativa privada.

Para os concursos, no entanto, tem prevalecido o entendimento de que se refere à ativida-

de administrativa.

Questão 6	 (CESPE/TJ-AM/ASSISTENTE JUDICIÁRIO/2019) A respeito da organização 

administrativa da administração pública, julgue o item que se segue.

Atividades privadas de interesse público e de fomento incluem-se entre as atividades precí-

puas da administração pública.

Certo.

O sentido material de Administração Pública nos traz a ideia de atividade, tarefa, função. Trata-

-se da própria função administrativa, constituindo-se o alvo que o governo quer alcançar. São 
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as atividades exercidas pelo Estado. Ou seja, são as funções, as tarefas, as atividades que o 

Estado tem por dever prestar, visando atender às necessidades coletivas. Nesse complexo, 

estão as atividades de fomento, a polícia administrativa, ou o poder de polícia, os serviços 

públicos e a intervenção.

Por fim, cabe trazer a diferença apresentada por HELY LOPES MEIRELLES (2002) entre Go-

verno e Administração que, às vezes, é cobrada nos concursos:

Numa visão global, a Administração é, pois, todo o aparelhamento do Estado preordenado à realiza-
ção de seus serviços, visando à satisfação das necessidades coletivas. A Administração não pratica 
atos de governo; pratica, tão-somente, atos de execução, com maior ou menor autonomia funcional, 
segundo a competência do órgão e de seus agentes. São os chamados atos administrativos (...).
Comparativamente, podemos dizer que governo é atividade política e discricionária; administração é 
atividade neutra, normalmente vinculada à lei ou à norma técnica. Governo é conduta independente; 
administração é conduta hierarquizada. O Governo comanda com responsabilidade constitucional 
e política, mas sem responsabilidade profissional pela execução; a Administração executa sem res-
ponsabilidade constitucional ou política, mas com responsabilidade técnica e legal pela execução. 
A Administração é o instrumental de que dispõe o Estado para pôr em prática as opções políticas 
do Governo. Isto não quer dizer que a Administração não tenha poder de decisão. Tem. Mas o tem 
somente na área de suas atribuições e nos limites legais de sua competência executiva, só podendo 
opinar e decidir sobre assuntos jurídicos, técnicos, financeiros, ou de conveniência e oportunidade 
administrativas, sem qualquer faculdade de opção política sobre a matéria.

O conteúdo deste livro eletrônico é licenciado para MARIO LUIS DE SOUZA - 41250799864, vedada, por quaisquer meios e a qualquer título,
a sua reprodução, cópia, divulgação ou distribuição, sujeitando-se aos infratores à responsabilização civil e criminal.

https://www.grancursosonline.com.br
https://www.grancursosonline.com.br


43 de 93www.grancursosonline.com.br

Gustavo Scatolino

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Introdução ao Direito Administrativo

RESUMO

Fontes do direito administrativo: lei, doutrina, jurisprudência e os costumes. A lei é a fonte 

primária e principal do direito administrativo, vai desde a Constituição Federal (art. 37) até os 

regulamentos expedidos.

O sistema que vige no Brasil é o SISTEMA JUDICIÁRIO/SISTEMA INGLÊS/SISTEMA DE 

CONTROLE JUDICIAL/JURISDIÇÃO ÚNICA: É aquele em que todos os litígios são resolvidos 

judicialmente pela Justiça comum, ou seja, pelos juízes e tribunais do Poder Judiciário.

O Estado é pessoa jurídica de direito público. Assim, pratica seus atos, em regra, com rela-

ção de supremacia sobre os particulares, impondo sua vontade sobre o destinatário da deter-

minação.

Desde a CF de 1891 foi adotada a forma federativa no Brasil. No Estado federativo cada 

Ente detém capacidade política, ou seja, a capacidade de editar suas próprias leis, que serão 

aplicadas dentro da sua base territorial. Ao lado da capacidade política, o modelo federativo 

também atribui a cada Ente da Federação autonomia (capacidade) financeira. Assim, cada 

Ente tem a possibilidade de gerar e administrar sua própria receita. Também há uma autono-

mia administrativa para cada Ente da Federação.

O art. 2º da Constituição estabelece que “são Poderes da União, independentes e harmôni-

cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. Os três poderes têm suas funções típicas 

e atípicas, sendo o exercício da atividade administrativa desempenhada pelos três Poderes, 

entretanto, de forma predominante, pelo Poder Executivo. A função típica do Poder Judiciário 

é o exercício da Jurisdição e assegurar a supremacia da Constituição; O Poder Legislativo tem 

por função típica a confecção de leis, a fiscalização político-administrativa (art. 58, CF) e eco-

nômico-financeira (arts. 70 a 75, CF); Ao Poder Executivo é que coube tipicamente o exercício 

da função administrativa.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO SENTIDO MATERIAL/OBJETIVO: atividade, tarefa, função. 

Significa: O QUÊ? São as atividades de fomento, intervenção, poder de polícia e prestação de 

serviços públicos.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO SENTIDO SUBJETIVO/ORGÂNICO/FORMAL: expressão 

que indica o universo de órgãos e pessoas que desempenham a função administrativa. Signi-

fica: QUEM? Órgãos públicos, entidades públicas e agentes públicos.
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MAPA MENTAL
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QUESTÕES DE CONCURSO

Questão 1	 (CESPE/TJ-CE/ANALISTA JUDICIÁRIO/ÁREA ADMINISTRATIVA/2014) No 

Brasil, vigora um sistema de governo em que as funções de chefe de Estado e de chefe de go-

verno não são concentradas na pessoa do chefe do Poder Executivo.

Questão 2	 (CESPE/SUFRAMA/NÍVEL SUPERIOR/CONHECIMENTOS BÁSICOS/CARGOS 

3 E 4/2014) Do ponto de vista objetivo, a expressão administração pública se confunde com a 

própria atividade administrativa exercida pelo Estado.

Questão 3	 (CESPE/MDIC/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2014) O exercício das 

funções administrativas pelo Estado deve adotar, unicamente, o regime de direito público, em 

razão da indisponibilidade do interesse público.

Questão 4	 (CESPE/SEFAZ-ES/AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL/2013) Acerca 

do direito administrativo, assinale a opção correta.

a) A administração pública confunde-se com o próprio Poder Executivo, haja vista que a este 

cabe, em vista do princípio da separação dos poderes, a exclusiva função administrativa.

b) A ausência de um código específico para o direito administrativo reflete a falta de autonomia 

dessa área jurídica, devendo o aplicador do direito recorrer a outras disciplinas subsidiariamen-

te.

c) O direito administrativo visa à regulação das relações jurídicas entre servidores e entre estes 

e os órgãos da administração, ao passo que o direito privado regula a relação entre os órgãos 

e a sociedade.

d) Em sentido subjetivo, a administração pública confunde-se com os próprios sujeitos que 

integram a estrutura administrativa do Estado.

Questão 5	 (CESPE/MS/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2013) A administração é 

o aparelhamento do Estado preordenado à realização dos seus serviços, com vistas à satisfa-

ção das necessidades coletivas.
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Questão 6	 (CESPE/MI/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2013) Os conceitos de 

governo e administração não se equiparam; o primeiro refere-se a uma atividade essencial-

mente política, ao passo que o segundo, a uma atividade eminentemente técnica.

Questão 7	 (CESPE/MI/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2013) Em sentido objeti-

vo, a expressão administração pública denota a própria atividade administrativa exercida pelo 

Estado.

Questão 8	 (CESPE/TJ-DF/ANALISTA JUDICIÁRIO/ÁREA JUDICIÁRIA/2013) Administra-

ção pública em sentido orgânico designa os entes que exercem as funções administrativas, 

compreendendo as pessoas jurídicas, os órgãos e os agentes incumbidos dessas funções.

Questão 9	 (CESPE/TCU/PROCURADOR/2015) O poder de polícia e os serviços públicos são 

exemplos de atividades que integram o conceito de administração pública sob o critério material.

Questão 10	 (CESPE/MPOG/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2015) Administração 

pública, em sentido amplo, abrange o exercício da função política e da função administrativa, 

estando ambas as atividades subordinadas à lei.

Questão 11	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) República é a forma 

de governo em que o povo governa no interesse do povo.

Questão 12	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) Maria Sylvia Di Pie-

tro (2009): “A atividade que o Estado exerce a título de intervenção direta na ordem econômica 

não é assumida pelo Estado como atividade pública; ele a exerce conservando a sua condição 

de atividade de natureza privada, submetendo-se, por isso mesmo, às normas de direito privado 

que não foram expressamente derrogadas pela Constituição. Aqui, a Administração Pública sai 

de sua órbita natural de ação para atuar no âmbito de atuação reservado preferencialmente à 

iniciativa privada”. Com base nesta citação, julgue o item a seguir:

Território e povo são elementos suficientes para a constituição de um Estado.

Questão 13	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) A lei é uma fonte 

primária e deve ser considerada em seu sentido amplo para abranger inclusive os regulamen-

tos administrativos.
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Questão 14	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) Os costumes, pela 

falta de norma escrita, não podem ser considerados como fonte do direito administrativo.

Questão 15	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) A jurisprudência é 

compreendida como sendo aquela emanada por estudiosos ao publicarem suas pesquisas 

acerca de determinada questão jurídica.

Questão 16	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) Pelo critério lega-

lista, o direito administrativo compreende os direitos respectivos e as obrigações mútuas da 

administração e dos administrados.

Questão 17	 (CESPE/TRT-8ª REGIÃO/PA E AP/ANALISTA JUDICIÁRIO/ÁREA ADMINIS-

TRATIVA/2016) Povo, território e governo soberano são elementos indissociáveis do Estado.

Questão 18	 (VUNESP/PC-BA/INVESTIGADOR DE POLÍCIA/2018) Um Estado que tributas-

se desmesuradamente os administrados enriqueceria o Erário, com maior volume de recursos, 

o que, por outro lado, tornaria a sociedade mais pobre. Tal conduta de exação excessiva viola 

o princípio pelo qual deve prevalecer:

a)	 O interesse público secundário.

b)	 O interesse público primário.

c)	 A supremacia do interesse público.

d)	 O interesse público como direito subjetivo.

e)	 O direito subjetivo individual.

Questão 19	 (CESPE/DPU/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2016) A repartição do 

poder estatal em funções — legislativa, executiva e jurisdicional — não descaracteriza a sua 

unicidade e indivisibilidade.

Questão 20	 (CESPE/TRE-MT/ANALISTA JUDICIÁRIO/ÁREA ADMINISTRATIVA/2015) As 

principais fontes do direito administrativo brasileiro, que não foi codificado, são o costume e a 

jurisprudência.
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Questão 21	 (2021/CESPE/CEBRASPE/PGE-PB/ PROCURADOR DO ESTADO) Acerca da te-

oria geral de direito administrativo, julgue os itens a seguir.

I – O direito brasileiro tem forte influência do direito francês, havendo adotado o sistema de 

contencioso administrativo francês.

II – A administração pública em sentido subjetivo consiste no conjunto de atividades adminis-

trativas exercidas pelo Estado.

III – Atos administrativos normativos constituem fonte do direito administrativo.

Assinale a opção correta.

a) Apenas o item I está certo.

b) Apenas o item III está certo.

c) Apenas os itens I e II estão certos.

d) Apenas os itens II e III estão certos.

e) Todos os itens estão certos.

Questão 22	 (2021/CESPE/CEBRASPE/MPE-AP/ TÉCNICO MINISTERIAL) Em seu sentido 

objetivo, a administração pública corresponde

a) ao conjunto de finalidades públicas do Estado.

b) aos órgãos públicos que compõem os poderes.

c) à atividade administrativa.

d) à temporalidade dos governantes eleitos.

e) às normas editadas pelo Estado.

Questão 23	 (2021/CESPE/CEBRASPE/TC-DF/PROCURADOR) Acerca de sistemas admi-

nistrativos, de administração pública e de organização administrativa do Estado, julgue o item 

a seguir.

O surgimento do contencioso administrativo no sistema administrativo francês teve como um 

dos seus fundamentos o reforço ao princípio da separação dos poderes.

Questão 24	 (2022/CESPE/CEBRASPE/DPE-RO/ANALISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA - 

JURÍDICA) O direito administrativo é um conjunto de normas e princípios que rege a atuação 
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da administração pública. Assinale a opção que indica apenas as fontes do direito administra-

tivo.

a) lei, jurisprudência, normas e regras

b) costumes, regras, jurisprudência e normas

c) jurisprudência, costumes, lei e doutrina

d) normas, lei, doutrina e regras

e) lei, normas, jurisprudência e doutrina

Questão 25	 (2016/FCC/AL-MS/NÍVEL MÉDIO) O regime jurídico-administrativo tipifica o 

próprio direito administrativo e confere à Administração

a) prerrogativas instrumentais à consecução de fins de interesse geral, não a sujeitando, no 

entanto, a restrições, isso em razão do princípio da supremacia do interesse público sobre o 

privado.

b) prerrogativas não aplicáveis ao particular e instrumentais à cura do interesse público, tais 

como a autotutela e o poder de polícia, dentre outras tantas, que lhe permitem assegurar a su-

premacia do interesse público sobre o privado.

c) privilégios em face do particular, que podem ser exercidos de forma ampla e irrestrita, em 

razão de sua posição vertical face aos mesmos.

d) restrições e prerrogativas necessárias à consecução dos seus fins, que são igualmente 

identificáveis nas relações entre os privados em razão do princípio da isonomia.

e) amplo poder em face do particular, que se sujeita aos seus comandos independentemente 

do fim objetivado, uma vez que o agir administrativo é presumidamente de acordo com a lei.

Questão 26	 (2016/FCC/SEGEP-MA/AUDITOR-FISCAL DA RECEITA ESTADUAL) São fon-

tes do Direito Administrativo:

I –	lei.

II –	razoabilidade.

III –	moralidade.

IV –	jurisprudência.

V –	proporcionalidade.
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Está correto o que consta APENAS em

a) I e II.

b) II e IV.

c) I e IV.

d) III e V.

e) IV e V.

Questão 27	 (2014/FCC/MPE-PE/PROMOTOR DE JUSTIÇA) Em sua formação, o  Direito 

Administrativo brasileiro recebeu a influência da experiência doutrinária, legislativa e jurispru-

dencial de vários países, destacando-se especialmente a França, considerada como berço da 

disciplina. No rol de contribuições do Direito Administrativo francês à prática atual do Direito 

Administrativo no Brasil, NÃO é correto incluir

a) a adoção de teorias publicísticas em matéria de responsabilidade extracontratual das enti-

dades estatais.

b) a adoção do interesse público como eixo da atividade administrativa.

c) a ideia de exorbitância em relação ao direito comum, aplicável aos particulares.

d) a teoria do desvio de poder.

e) o sistema de contencioso administrativo.

Questão 28	 (2014/FCC/PREFEITURA DE CUIABÁ-MT/PROCURADOR MUNICIPAL) Desen-

volvida em fins do século XIX e início do século XX, essa corrente doutrinária, inspirada na 

jurisprudência do Conselho de Estado francês, era capitaneada pelos doutrinadores franceses 

Léon Duguit e Gaston Jèze, os quais buscavam, no dizer de Odete Medauar, “deslocar o poder 

de foco de atenção dos publicistas, partindo da ideia de necessidade e explicando a gestão pú-

blica como resposta às necessidades da vida coletiva” (O Direito Administrativo em Evolução, 

2003:37). Estamos nos referindo à Escola.

a) da Administração Social.

b) da Administração Gerencial.

c) do Serviço Público.

d) da Potestade Pública.

e) Pandectista.
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Questão 29	 (2011/FCC/TRE-PE/ANALISTA JUDICIÁRIO/ÁREA JUDICIÁRIA) No que con-

cerne às fontes do Direito Administrativo, é correto afirmar que:

a) o costume não é considerado fonte do Direito Administrativo.

b) uma das características da jurisprudência é o seu universalismo, ou seja, enquanto a doutrina 

tende a nacionalizar-se, a jurisprudência tende a universalizar-se.

c) embora não influa na elaboração das leis, a doutrina exerce papel fundamental apenas nas 

decisões contenciosas, ordenando, assim, o próprio Direito Administrativo.

d) tanto a Constituição Federal como a lei em sentido estrito constituem fontes primárias do 

Direito Administrativo.

e) tendo em vista a relevância jurídica da jurisprudência, ela sempre obriga a Administração 

Pública.

Questão 30	 (2008/FCC/TCE-CE/ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO/AUDITORIA DE 

OBRAS PÚBLICAS) No Brasil, o Direito Administrativo é ramo do Direito que tem como carac-

terística, no que diz respeito a suas fontes,

a) a codificação em nível federal, em respeito ao princípio da estrita legalidade.

b) o papel da jurisprudência como criadora de normas aplicáveis à Administração e integrado-

ra de lacunas legais.

c) a pluralidade de leis em níveis federal, estadual e municipal e o papel precípuo da doutrina 

na unificação da respectiva interpretação.

d) o papel integrativo da analogia, dos costumes e dos princípios gerais do direito, mesmo em 

caráter praeter legem ou contra legem.

e) a prevalência de normas de caráter administrativo, como decretos, portarias e resoluções, 

ainda que em face da aplicação da lei formal.

Questão 31	 (2007/FCC/MPU/ANALISTA/ORÇAMENTO) A reiteração dos julgamentos num 

mesmo sentido, influenciando a construção do Direito, sendo também fonte do Direito Admi-

nistrativo, diz respeito à

a) jurisprudência.

b) doutrina.

c) prática costumeira.
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d) analogia.

e) lei.

Questão 32	 (ANALISTA/MPU/2007/FCC) Em tema de Administração Pública é INCORRETO 

afirmar:

a) Na Federação Brasileira, as entidades estatais são técnica e unicamente a União, os Esta-

dos-membros e os Municípios.

b) O Estado é constituído de três elementos originários e indissociáveis – Povo, Território e 

Governo soberano.

c) A organização do Estado é matéria constitucional no que concerne à divisão política do ter-

ritório nacional, à estruturação dos Poderes, à forma de Governo, ao modo de investidura dos 

governantes, aos direitos e às garantias dos governados.

d) Cada órgão público, como centro de competência governamental ou administrativa, tem 

necessariamente funções, cargos e agentes, mas é distinto desses elementos, que podem ser 

modificados, substituídos ou retirados sem supressão da unidade orgânica.

e) Agentes administrativos são todos aqueles que se vinculam ao Estado ou às suas entidades 

autárquicas e fundacionais por relações profissionais, sujeitos à hierarquia funcional e ao regi-

me jurídico determinado pela entidade estatal a que servem.

Questão 33	 (INSTITUTO AOCP/PC-ES/ASSISTENTE SOCIAL/2019/Q1048127) Assinale a 

alternativa correta acerca de Estado, Governo e Administração Pública.

a) Segundo a Constituição Federal, a tripartição de funções é absoluta no âmbito do aparelho 

do Estado.

b) O estudo da administração pública, do ponto de vista subjetivo, abrange a maneira como o 

Estado participa das atividades econômicas privadas.

c) O Estado constitui a nação politicamente organizada, enquanto a administração pública 

corresponde à atividade que estabelece objetivos do Estado, conduzindo politicamente os ne-

gócios públicos.

d) Os conceitos de governo e administração não se equiparam; o primeiro refere-se a uma 

atividade essencialmente política, ao passo que o segundo, a uma atividade eminentemente 

técnica.
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e) Tradicionalmente, na Doutrina, os elementos apontados como constitutivos do Estado são: 

o povo, a uniformidade linguística e o governo.

Questão 34	 (INSTITUTO AOCP/PC-ES/ESCRIVÃO DE POLÍCIA/2019) O Estado de Direito 

pode ser conceituado como uma pessoa jurídica política, juridicamente organizada e obedien-

te às suas próprias leis. A respeito do conceito de Estado, elementos, poderes e organização, 

é correto afirmar que:

a) o Estado, segundo grande parte da doutrina, é composto de três elementos originários e indisso-

ciáveis, quais sejam: o povo, a legislação interna e o governo soberano.

b) o Estado, para se organizar, divide-se em três elementos estruturais, ou organizacionais, que 

são chamados Poderes, ou Funções, por alguns doutrinadores, sendo eles: o Poder Legislativo, 

o Poder Executivo e o Poder Econômico.

c) o Poder Legislativo exerce como função típica a aplicação coativa da lei ao caso específico, 

estabelecendo regras concretas, sem produzir regras primárias no mundo jurídico.

d) a administração pública direta é exercida por meio das autarquias, fundações públicas, em-

presas estatais e sociedades de economia mista.

e) a tripartição dos Poderes do Estado não gera absoluta divisão de poderes, mas sim distribui-

ção de três funções estatais precípuas, uma vez que o poder estatal é uno e indivisível.

Questão 35	 (INSTITUTO AOCP/ADAF-AM/ADMINISTRADOR/2018) Assinale a alternativa 

correspondente ao conceito de Administração Pública adotado no Brasil.

a) Em sentido amplo e em sentido objetivo.

b) Em sentido estrito e em sentido subjetivo.

c) Em sentido amplo e em sentido subjetivo.

d) Em sentido estrito e em sentido objetivo.

e) Apenas em sentido estrito.

Questão 36	 (INSTITUTO AOCP/IPM-SP/AGENTE ADMINISTRATIVO/2018) Analise as as-

sertivas e assinale a alternativa que aponta as corretas.

I – Somente por lei complementar poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à resolução do 

Congresso Nacional, neste último caso, definir as áreas de sua atuação.
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II – Agências Executivas são empresas públicas ou sociedades de economia mista que, por 

iniciativa da Administração Direta, recebem status de agência, e, por estarem sempre ineficien-

tes, celebram contrato de programa com o Ministério supervisor.

III – O sistema francês é aquele que proíbe o conhecimento, pelo Poder Judiciário, de atos ilí-

citos praticados pela Administração Pública, ficando esses atos sujeitos à chamada jurisdição 

especial do contencioso administrativo, formada por tribunais de natureza administrativa.

IV – O ordenamento jurídico brasileiro adotou, desde a instauração da República, o sistema in-

glês, no qual todos os litígios podem ser resolvidos pelo judiciário, ao qual é atribuída a função 

de dizer, com formação de coisa julgada, o direito aplicável à espécie.

a) Apenas I e II.

b) Apenas I e III.

c) Apenas III e IV.

d) Apenas I, II e IV

e) Apenas II, III e IV.

Questão 37	 (IADES/CAU-AC/AUXILIAR ADMINISTRATIVO/2019) Assinale a alternativa 

que representa um dos princípios que regem a Administração Pública brasileira.

a) Duplo grau de jurisdição

b) Juiz de paz

c) Concorrência

d) Moralidade

e) Especificidade

Questão 38	 (IADES/CRF-TO/ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/2019) O  nome do princípio 

segundo o qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em vir-

tude de lei é o da(o)

a) moralidade.

b) legalidade.

c) devido processo legal.

d) cidadania.

e) obediência civil.
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Questão 39	 (IADES/CRF-TO/ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/2019) A  Administração Pú-

blica direta e indireta, de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, obedecerá a alguns princípios previstos na Constituição Federal, entre os 

quais é correto citar o princípio

a) da soberania.

b) da cidadania.

c) dos valores sociais do trabalho.

d) da independência nacional.

e) da eficiência.

Questão 40	 (2018/IADES/APEX BRASIL/ANALISTA/ASPECTOS ORGANIZACIONAIS IN-

TERNOS) A atividade administrativa, de forma geral, sublegal ou infralegal, deve restringir-se 

à expedição de comandos que assegurem a execução da lei, ou seja, existe a necessidade de 

garantir que a atuação do Poder Executivo nada mais seja que a concretização do preconizado 

em lei. Esse contexto relaciona-se a qual princípio específico?

a)	 Impessoalidade

b)	 Boa-fé

c)	 Moralidade

d)	 Pessoalidade

e)	 Legalidade

Questão 41	 (2017/IADES/CREMEB/TÉCNICO DE ATIVIDADE DE SUPORTE) A Constituição 

Federal de 1988 prevê, no caput do artigo 37, de forma expressa, cinco princípios de direito 

administrativo que regerão a atividade da administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Assinale a alternativa 

que apresenta esses princípios.

a)	 Legalidade, imperatividade, moralidade, publicação e efetividade.

b)	 Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

c)	 Legalidade, interesse público, amoralidade, publicidade e eficiência.

d)	 Legalidade, pessoalidade, moralidade, publicação e eficiência.

e)	 Legalidade, impessoalidade, amoralidade, publicação e efetividade.

O conteúdo deste livro eletrônico é licenciado para MARIO LUIS DE SOUZA - 41250799864, vedada, por quaisquer meios e a qualquer título,
a sua reprodução, cópia, divulgação ou distribuição, sujeitando-se aos infratores à responsabilização civil e criminal.

https://www.grancursosonline.com.br
https://www.grancursosonline.com.br


56 de 93www.grancursosonline.com.br

Gustavo Scatolino

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Introdução ao Direito Administrativo

Questão 42	 (2017/IADES/CRF-DF/ASSISTENTE L/ADMINISTRATIVO) O Direito Adminis-
trativo no Brasil não é codificado. As normas administrativas encontram-se difundidas na 
Constituição Federal e em diversas leis e diplomas normativos. São usualmente apontados 
como fontes do Direito Administrativo a lei, a jurisprudência, a doutrina e os costumes. Consi-
derando-se esse assunto, é correto afirmar que a jurisprudência pode ser conceituada como
a)	 qualquer veículo nominativo que expresse a vontade popular.
b)	 um conjunto de regras não escritas, porém observadas de modo uniforme pela sociedade.

c)	 um conjunto de teses, ou seja, construções teóricas produzidas por estudiosos do Direito 

que expressam o modo como os operadores da área jurídica devem compreender as determi-

nações legais.

d)	 atos normativos infralegais expedidos pela Administração Pública.

e)	 reiteradas decisões judiciais em um mesmo sentido a respeito de determinado tema.

Questão 43	 (2017/IADES/FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA-DF/DIREITO E LEGIS-

LAÇÃO) Uma das classificações possíveis da administração pública é a atuação enquanto 

extroversa e introversa. Acerca da classificação extroversa da administração pública, assinale 

a alternativa correta.

a)	 A gestão de pessoal e de bens da administração pública fez destacar-se um ramo autô-

nomo: o direito financeiro, que tem como objetos de estudo a receita e a despesa públicas, o 

crédito público, o orçamento público e a dívida pública.

b)	 Com base na configuração do Estado moderno, os serviços públicos são aqueles que se 

restringem a atender às necessidades públicas, sendo exercidos diretamente pelo Estado, ou 

indiretamente, mediante o concurso de agentes privados, desde que a lei os considere de inte-

resse público e os submeta a um regime especial, também público.

c)	 O fomento público, em um estágio de evolução do fenômeno estatal da contemporanei-

dade, pode ser definido como o exercício das atividades da administração pública de plane-

jamento indicativo e de incentivo público dirigidos às iniciativas sociais para o progresso da 

humanidade.

d)	 A função do ordenamento econômico mudou sensivelmente o respectivo vetor no final do 

século 20, se comparado ao final do século 19, passando o Estado de um agente econômico 

direcionado à prevenção de deformações do mercado a um estágio em que, para si, assume a 

função interventiva de corrigir as distorções e deformações à ordem econômica.
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e)	 Basicamente, caracteriza-se pelos interesses instrumentais, ou derivados, tendo como ex-

pressão os serviços burocráticos.

Questão 44	 (2016/IADES/CRESS-MG/AUXILIAR ADMINISTRATIVO) Acerca do aspecto 

formal da Administração Pública, assinale a alternativa correta.

a)	 No Brasil, há uma separação absoluta dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

b)	 Os poderes Legislativo e Judiciário não podem exercer nenhuma função administrativa.

c)	 O Poder Judiciário participa da função legislativa quando dá início a projetos de lei, quando 

veta projetos aprovados pela Assembleia ou quando adota medidas provisórias.

d)	 No direito brasileiro, as funções políticas repartem-se entre Executivo e Legislativo, com 

acentuada predominância do Executivo.

e)	 No exercício das atribuições políticas, há exclusividade do Poder Executivo.

Questão 45	 (VUNESP/PREFEITURA DE POÁ-SP/PROCURADOR JURÍDICO/2019) O  inte-

resse público pode ser classificado em primário e secundário, sendo correto afirmar que:

a)	 O interesse público secundário pode ser compreendido como o interesse da coletividade.

b)	 Quando a Administração invocar o interesse público primário, este tem que ter como finali-

dade atingir o interesse público secundário, ou seja, aquele sempre deve ser instrumental para 

atingir este.

c)	 O interesse público primário decorre do fato de que o Estado também é uma pessoa jurídi-

ca que pode ter interesses próprios, particulares.

d)	 O interesse público primário tem cunho patrimonial.

e)	 O interesse público primário é o verdadeiro interesse a que se destina a Administração 

Pública, pois este alcança o interesse da coletividade e possui supremacia sobre o particular.

Questão 46	 (VUNESP/MPE-SP/ANALISTA JURÍDICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO/2018) 

O regime jurídico administrativo refere-se às características diferenciadoras do direito aplicá-

vel ao relacionamento do Estado com os cidadãos, no cumprimento de sua função adminis-

trativa, em comparação ao direito aplicável ao relacionamento entre os cidadãos em sua vida 

privada. A esse respeito, é correto afirmar, de acordo com a doutrina tradicional, que:

a)	 O regime jurídico administrativo implica em tratar os contratos administrativos como mera 

ficção, dado não ser possível ao Estado, ente dotado de poder império que é, submeter-se a 

uma relação contratual com um privado.
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b)	 Trata-se o regime jurídico administrativo de resquício autoritário do direito administrativo 

brasileiro, não se justificando em nenhum caso a manutenção de poderes especiais para o 

Estado diante dos seus cidadãos em um país igualitário e democrático.

c)	 A chamada supremacia do interesse público é o motivo justificador, no Estado Democrá-

tico de Direito, da existência do regime jurídico administrativo, o qual confere ao Estado prer-

rogativas e poderes em face dos cidadãos, de forma a permitir um melhor atendimento dos 

interesses públicos.

d)	 O regime jurídico administrativo parte do reconhecimento de que os interesses privados 

têm menor valor e devem se sujeitar ao interesse estatal, ainda que o interesse privado a ser 

sacrificado seja relevante diante da natureza do interesse público a ser alcançado.

e)	 Historicamente, pode-se dizer que o direito administrativo evoluiu no sentido de limitar as 

hipóteses de responsabilização do Estado, restringindo os direitos do cidadão em face da Ad-

ministração, o que se desenvolveu a partir da chamada “teoria do Fisco”.

Questão 47	 (VUNESP/CÂMARA DE NOVA ODESSA-SP/ASSISTENTE LEGISLATIVO/2018) 

Das várias atividades desenvolvidas pelo Estado, algumas delas são denominadas exclusivas 

de Estado por serem manifestação da própria soberania. Tais atividades, como a defesa das 

fronteiras nacionais e a manutenção da ordem pública, não podem ser exploradas com intuito 

de lucro e, por consequência, devem ser desempenhadas:

a)	 Por empresa pública ou sociedade de economia mista.

b)	 Pela Administração Indireta, por pessoa jurídica de direito privado.

c)	 Pela Administração Indireta, por pessoa jurídica de direito público ou privado.

d)	 Por fundação de direito privado.

e)	 Por pessoa jurídica de direito público.

Questão 48	 (VUNESP/PC-SP/DELEGADO DE POLÍCIA/2018) O conceito de Administração 

Pública possui vários sentidos, sendo correto afirmar que:

a)	 Sob o sentido formal, a Administração Pública deve ser entendida como o conjunto de fun-

ções administrativas exercidas pelo Estado.

b)	 Sob o sentido objetivo, entende-se como Administração Pública a estrutura orgânica do 

Estado, definidora do conjunto de estruturas de competências legalmente definidas.
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c)	 Sob o sentido empreendedor, a Administração Pública é o conjunto de funções administrati-

vas exercidas pelo Estado de forma empreendedora, visando o atingimento das suas finalidades.

d)	 Sob o sentido material, a Administração Pública deve ser entendida como a atividade admi-

nistrativa exercida pelo Estado.

e)	 Sob o sentido material, entende-se como Administração Pública o conjunto de órgãos do 

Estado, isto é, a estrutura estatal.

Questão 49	 (VUNESP/TJ-SP/TITULAR DE SERVIÇOS DE NOTAS E DE REGISTROS/PROVI-

MENTO/2018) Assinale a alternativa que é conforme ao regime jurídico administrativo.

a)	 Para a satisfação de interesses coletivos, a Administração é impedida de limitar o exercício 

de direitos individuais.

b)	 O regime jurídico administrativo concede prerrogativas à Administração similares às exis-

tentes no regime de direito privado.

c)	 A Administração pode renunciar ao exercício de competências concedidas por lei.

d)	 A lei encerra o pressuposto, fundamento e limite da atividade administrativa.

Questão 50	 (VUNESP/FAPESP/PROCURADOR/2018). Em razão do regime jurídico adminis-

trativo, a Administração Pública:

a)	 Pode celebrar contratos com os particulares, os quais somente poderão ser extintos pelo 

advento do seu termo, por decisão conjunta das partes ou por inadimplemento da Administra-

ção.

b)	 Pode alterar unilateralmente as cláusulas econômicas dos contratos administrativos.

c)	 Somente pode ter os seus atos ilegais anulados por decisão do Poder Judiciário.

d)	 Depende de decisão judicial para efetivar a ocupação temporária de imóvel alheio.

e)	 É obrigada a dar publicidade dos atos administrativos que praticar.

Questão 51	 (IBFC/TÉCNICO ADMINISTRATIVO/DETRAN-AM/2022) O Direito Administra-

tivo, em sentido amplo, pode ser entendido como o conjunto de princípios e normas jurídicas 

que regem a atuação administrativa do Estado. Sobre esse assunto, analise as afirmativas 

abaixo.

I – Pode-se resumir o Direto Administrativo às atividades exercidas pelo poder Executivo.
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II – Do ponto de vista científico o Direito Administrativo pode ser compreendido como um ramo 

específico, pois organizado a partir do objeto e princípios próprios.

Assinale a alternativa correta:

a) As afirmativas I e II estão corretas.

b) As afirmativas I e II estão incorretas.

c) Apenas a afirmativa II está correta.

d) Apenas a afirmativa I está correta.

Questão 52	 (QUADRIX/CRT 3/TÉCNICO ADMINISTRATIVO/2022) Acerca de Estado, gover-

no e Administração Pública, julgue o item.

A atividade administrativa é privativa do Poder Executivo Federal.

Questão 53	 (QUADRIX/CRC PR/ANALISTA JURÍDICO/2022) Julgue o item relativo ao direi-

to administrativo e às suas fontes.

A Constituição, com respectivas emendas, constitui a fonte primeira do direito administrativo.

Questão 54	 (QUADRIX/CRC PR/ANALISTA JURÍDICO/2022) Julgue o item relativo ao direi-

to administrativo e às suas fontes.

No direito administrativo, as fontes formais são aquelas que promovem ou dão origem ao di-

reito aplicável, tais como a doutrina e a jurisprudência.
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GABARITO

1.	 E

2.	 C

3.	 E

4.	 d

5.	 C

6.	 C

7.	 C

8.	 C

9.	 C

10.	 C

11.	 C

12.	 E

13.	 C

14.	 E

15.	 E

16.	 E

17.	 C

18.	 b

19.	 C

20.	 E

21.	 b

22.	 c

23.	 C

24.	 c

25.	 b

26.	 c

27.	 e

28.	 c

29.	 d

30.	 c

31.	 a

32.	 a

33.	 d

34.	 e

35.	 b

36.	 c

37.	 d

38.	 b

39.	 e

40.	 e

41.	 b

42.	 e

43.	 c

44.	 d

45.	 e

46.	 c

47.	 e

48.	 d

49.	 d

50.	 e

51.	 d

52.	 E

53.	 C

54.	 E
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GABARITO COMENTADO

Questão 1	 (CESPE/TJ-CE/ANALISTA JUDICIÁRIO/ÁREA ADMINISTRATIVA/2014) No 

Brasil, vigora um sistema de governo em que as funções de chefe de Estado e de chefe de go-
verno não são concentradas na pessoa do chefe do Poder Executivo.

Errado.
Conforme falamos, o chefe do Poder Executivo (Presidente da República) ocupa as duas fun-
ções. Representa o Brasil nas relações com outros países e, também, é o chefe da Administra-
ção Pública Federal.

Questão 2	 (CESPE/SUFRAMA/NÍVEL SUPERIOR/CONHECIMENTOS BÁSICOS/CARGOS 
3 E 4/2014) Do ponto de vista objetivo, a expressão administração pública se confunde com a 
própria atividade administrativa exercida pelo Estado.

Certo.
“Administração Pública”, do ponto de vista objetivo, refere-se às funções desenvolvidas, ou 
seja, as atividades.

Questão 3	 (CESPE/MDIC/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2014) O exercício das 
funções administrativas pelo Estado deve adotar, unicamente, o regime de direito público, em 
razão da indisponibilidade do interesse público.

Errado.
O Estado pode exercer funções sob o regime de direito público ou privado. Via de regra, será 
seguindo as normas de direito público, mas, por exemplo, quando cria uma empresa estatal, 
seguirá, predominantemente, as regras do direito privado.

Questão 4	 (CESPE/SEFAZ-ES/AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL/2013) Acerca 

do direito administrativo, assinale a opção correta.

a) A administração pública confunde-se com o próprio Poder Executivo, haja vista que a este 

cabe, em vista do princípio da separação dos poderes, a exclusiva função administrativa.
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b) A ausência de um código específico para o direito administrativo reflete a falta de autonomia 

dessa área jurídica, devendo o aplicador do direito recorrer a outras disciplinas subsidiariamen-

te.

c) O direito administrativo visa à regulação das relações jurídicas entre servidores e entre estes 

e os órgãos da administração, ao passo que o direito privado regula a relação entre os órgãos 

e a sociedade.

d) Em sentido subjetivo, a administração pública confunde-se com os próprios sujeitos que 

integram a estrutura administrativa do Estado.

Letra d.

a) Errada. A Administração Pública está em todos os Poderes do Estado.

b) Errada. O Direito Administrativo não tem um código, mas trata-se de matéria que tem auto-

nomia em relação às demais matérias do Direito.

c) Errada. O direito privado regula relações somente entre os particulares.

d) Certa. Sentido subjetivo, orgânico ou formal são os sujeitos (QUEM?) que desenvolvem a 

função.

Questão 5	 (CESPE/MS/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2013) A administração é 

o aparelhamento do Estado preordenado à realização dos seus serviços, com vistas à satisfa-

ção das necessidades coletivas.

Certo.

A Administração Pública é a máquina, o aparelhamento que faz o Estado funcionar.

Questão 6	 (CESPE/MI/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2013) Os conceitos de 

governo e administração não se equiparam; o primeiro refere-se a uma atividade essencial-

mente política, ao passo que o segundo, a uma atividade eminentemente técnica.

Certo.

Governo não se confunde com Administração Pública. Governo é exercido por pessoas, é fun-

ção política. Administração Pública é exercida por agentes administrativos, é função técnica.
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Questão 7	 (CESPE/MI/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2013) Em sentido objeti-

vo, a expressão administração pública denota a própria atividade administrativa exercida pelo 

Estado.

Certo.

Sentido objetivo, funcional ou material são as ATIVIDADES (O QUÊ?).

Questão 8	 (CESPE/TJ-DF/ANALISTA JUDICIÁRIO/ÁREA JUDICIÁRIA/2013) Administra-

ção pública em sentido orgânico designa os entes que exercem as funções administrativas, 

compreendendo as pessoas jurídicas, os órgãos e os agentes incumbidos dessas funções.

Certo.

Sentido subjetivo, orgânico ou formal são os sujeitos (QUEM?) que desenvolvem a função.

Questão 9	 (CESPE/TCU/PROCURADOR/2015) O poder de polícia e os serviços públicos são 

exemplos de atividades que integram o conceito de administração pública sob o critério material.

Certo.

Questão um pouco mais difícil. A questão colocou algumas atividades desenvolvidas pela Ad-

ministração Pública. Sendo atividades, trata-se do conceito objetivo ou material.

Questão 10	 (CESPE/MPOG/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2015) Administração 

pública, em sentido amplo, abrange o exercício da função política e da função administrativa, 

estando ambas as atividades subordinadas à lei.

Certo.

Essa é uma classificação um tanto peculiar. Vejamos.

Classificação de Maria Sylvia:

•	 Administração Pública:

O conteúdo deste livro eletrônico é licenciado para MARIO LUIS DE SOUZA - 41250799864, vedada, por quaisquer meios e a qualquer título,
a sua reprodução, cópia, divulgação ou distribuição, sujeitando-se aos infratores à responsabilização civil e criminal.

https://www.grancursosonline.com.br
https://www.grancursosonline.com.br


65 de 93www.grancursosonline.com.br

Gustavo Scatolino

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Introdução ao Direito Administrativo

•	 SENTIDO AMPLO – Órgãos governamentais (políticos) + órgãos administrativos.

•	 SENTIDO ESTRITO – Exclusivamente órgãos administrativos.

Questão 11	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) República é a forma 

de governo em que o povo governa no interesse do povo.

Certo.

É a FORMA DE GOVERNO na qual predomina interesse do povo.

Questão 12	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) Maria Sylvia Di Pie-

tro (2009): “A atividade que o Estado exerce a título de intervenção direta na ordem econômica 

não é assumida pelo Estado como atividade pública; ele a exerce conservando a sua condição 

de atividade de natureza privada, submetendo-se, por isso mesmo, às normas de direito privado 

que não foram expressamente derrogadas pela Constituição. Aqui, a Administração Pública sai 

de sua órbita natural de ação para atuar no âmbito de atuação reservado preferencialmente à 

iniciativa privada”. Com base nesta citação, julgue o item a seguir:

Território e povo são elementos suficientes para a constituição de um Estado.

Errado.

São elementos do Estado: povo, território e governo SOBERANO.

Questão 13	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) A lei é uma fonte 

primária e deve ser considerada em seu sentido amplo para abranger inclusive os regulamen-

tos administrativos.

Certo.

A lei é a fonte principal do Direito Administrativo. Mas é a lei em sentido amplo, desde a CF/1988 

até os atos normativos administrativos.
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Questão 14	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) Os costumes, pela 

falta de norma escrita, não podem ser considerados como fonte do direito administrativo.

Errado.

Conforme vimos, o costume é considerado fonte do Direito Administrativo.

Questão 15	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) A jurisprudência é 

compreendida como sendo aquela emanada por estudiosos ao publicarem suas pesquisas 

acerca de determinada questão jurídica.

Errado.

O conceito apresentado pela questão refere-se à doutrina.

Questão 16	 (CESPE/PC-GO/AGENTE DE POLÍCIA SUBSTITUTO/2016) Pelo critério lega-

lista, o direito administrativo compreende os direitos respectivos e as obrigações mútuas da 

administração e dos administrados.

Errado.

Pelo critério legalista, o Direito Administrativo é um conjunto de leis. O conceito apresentado 

na questão não se refere precisamente a nenhuma das teorias explicadas.

Questão 17	 (CESPE/TRT-8ª REGIÃO/PA E AP/ANALISTA JUDICIÁRIO/ÁREA ADMINIS-

TRATIVA/2016) Povo, território e governo soberano são elementos indissociáveis do Estado.

Certo.

Para ser considerado Estado, deve conter esses três elementos.

Questão 18	 (VUNESP/PC-BA/INVESTIGADOR DE POLÍCIA/2018) Um Estado que tributas-

se desmesuradamente os administrados enriqueceria o Erário, com maior volume de recursos, 

O conteúdo deste livro eletrônico é licenciado para MARIO LUIS DE SOUZA - 41250799864, vedada, por quaisquer meios e a qualquer título,
a sua reprodução, cópia, divulgação ou distribuição, sujeitando-se aos infratores à responsabilização civil e criminal.

https://www.grancursosonline.com.br
https://www.grancursosonline.com.br


67 de 93www.grancursosonline.com.br

Gustavo Scatolino

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Introdução ao Direito Administrativo

o que, por outro lado, tornaria a sociedade mais pobre. Tal conduta de exação excessiva viola 

o princípio pelo qual deve prevalecer:

a)	 O interesse público secundário.

b)	 O interesse público primário.

c)	 A supremacia do interesse público.

d)	 O interesse público como direito subjetivo.

e)	 O direito subjetivo individual.

Letra b.

O interesse público primário é o interesse da coletividade. Assim, tal conduta afetaria o povo 

como um todo, ou seja, não prevaleceriam os interesses da sociedade.

Questão 19	 (CESPE/DPU/ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/2016) A repartição do 

poder estatal em funções — legislativa, executiva e jurisdicional — não descaracteriza a sua 

unicidade e indivisibilidade.

Certo.

Apesar de haver a tripartição de Poderes do Estado, permanece a unicidade e a indivisibilidade 

do Estado. Não há, no Brasil, direito de secessão, que é a separação de membros da Federação. 

Ademais, o Poder do Estado é um só. O Estado tem funções: legislativa, executiva e judicial.

Questão 20	 (CESPE/TRE-MT/ANALISTA JUDICIÁRIO/ÁREA ADMINISTRATIVA/2015) As 

principais fontes do direito administrativo brasileiro, que não foi codificado, são o costume e a 

jurisprudência.

Errado.

A principal fonte é a lei. Costume e jurisprudência são fontes secundárias ou acessórias.

Questão 21	 (2021/CESPE/CEBRASPE/PGE-PB/ PROCURADOR DO ESTADO). Acerca da teo-

ria geral de direito administrativo, julgue os itens a seguir.
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I – O direito brasileiro tem forte influência do direito francês, havendo adotado o sistema de 

contencioso administrativo francês.

II – A administração pública em sentido subjetivo consiste no conjunto de atividades adminis-

trativas exercidas pelo Estado.

III – Atos administrativos normativos constituem fonte do direito administrativo.

Assinale a opção correta.

a) Apenas o item I está certo.

b) Apenas o item III está certo.

c) Apenas os itens I e II estão certos.

d) Apenas os itens II e III estão certos.

e) Todos os itens estão certos.

Letra b

Afirmativa I) Errado. O Brasil adotou o sistema inglês ou sistema judiciário. Por esse sistema, 

todos os litígios são resolvidos, judicialmente, pela Justiça Comum, ou seja, pelos juízes e Tri-

bunais do Poder Judiciário. Nesse sistema, há a possibilidade de as decisões administrativas 

poderem ser revistas pelo Judiciário. Ou seja, um caso que foi analisado em nível administrati-

vo pode ser revisto pelo Poder Judiciário.

Afirmativa II) Errado. Administração Pública em sentido orgânico, formal ou subjetivo indica o 

universo de órgãos e pessoas que desempenham a função administrativa. Para definir esse 

conceito, é necessário indagar “QUEM?”. Ou seja, quem desempenha a função administrativa. 

Quais são os órgãos, as Pessoas jurídicas e os agentes públicos incumbidos de desempenhar 

as atividades do Estado.

Afirmativa III) Certo. A lei é a fonte primária e principal do Direito Administrativo. Ela se estende 

desde a Constituição Federal (art. 37 a 41) até os atos administrativos normativos inferiores. 

Assim, a lei como fonte do Direito Administrativo é a lei em sentido amplo, ou seja, a lei feita 

pelo Parlamento e também os atos normativos expedidos pela Administração, como decretos, 

resoluções, incluindo tratados internacionais.

O conteúdo deste livro eletrônico é licenciado para MARIO LUIS DE SOUZA - 41250799864, vedada, por quaisquer meios e a qualquer título,
a sua reprodução, cópia, divulgação ou distribuição, sujeitando-se aos infratores à responsabilização civil e criminal.

https://www.grancursosonline.com.br
https://www.grancursosonline.com.br


69 de 93www.grancursosonline.com.br

Gustavo Scatolino

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Introdução ao Direito Administrativo

Questão 22	 (2021/CESPE/CEBRASPE/MPE-AP/ TÉCNICO MINISTERIAL). Em seu sentido ob-

jetivo, a administração pública corresponde

a) ao conjunto de finalidades públicas do Estado.

b) aos órgãos públicos que compõem os poderes.

c) à atividade administrativa.

d) à temporalidade dos governantes eleitos.

e) às normas editadas pelo Estado.

Letra c.

Administração Pública no sentido material, objetivo ou funcional nos traz a ideia de atividade, 

tarefa, função. Trata-se da própria função administrativa, constituindo-se o alvo que o governo 

quer alcançar. São as atividades exercidas pelo Estado. Para definir esse conceito, é necessá-

rio indagar “QUAIS? ou O QUÊ?”. Ou seja, quais são as funções, as tarefas, as atividades que 

o Estado tem por dever prestar, visando atender às necessidades coletivas. Nesse complexo, 

estão as atividades de fomento, a polícia administrativa, ou o poder de polícia, os serviços pú-

blicos e a intervenção.

Questão 23	 (2021/CESPE/CEBRASPE/TC-DF/ PROCURADOR). Acerca de sistemas adminis-

trativos, de administração pública e de organização administrativa do Estado, julgue o item a 

seguir.

O surgimento do contencioso administrativo no sistema administrativo francês teve como um 

dos seus fundamentos o reforço ao princípio da separação dos poderes.

Certo.

De fato, um dos fundamentos do sistema administrativo francês é o princípio da separação de 

poderes. Por esse sistema, se há um conflito em que o Estado esteja envolvido, o julgamento 

será feito por um tribunal administrativo, seja um conflito entre pessoas públicas (ex.: dois en-

tes federados) ou entre Estado X particular. Entre outros inconvenientes, sobressai-se o do es-

tabelecimento de dois critérios de justiça: um da jurisdição administrativa, outro da jurisdição 
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comum. Além disso, essa jurisdição é constituída por funcionários da própria Administração, 

sem as garantias de independência que há na magistratura.

Questão 24	 (2022/CESPE/CEBRASPE/DPE-RO/ANALISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA - 

JURÍDICA) O direito administrativo é um conjunto de normas e princípios que rege a atuação 

da administração pública. Assinale a opção que indica apenas as fontes do direito administra-

tivo.

a) lei, jurisprudência, normas e regras

b) costumes, regras, jurisprudência e normas

c) jurisprudência, costumes, lei e doutrina

d) normas, lei, doutrina e regras

e) lei, normas, jurisprudência e doutrina

Letra c.

a) Errada. A alternativa menciona normas e regras que não são fontes do Direito Administrati-

vo.

b) Errada. Além da alternativa deixar de citar a principal fonte do Direito Administrativo: Lei. Ela 

menciona regras e normas que, como dito anteriormente não são fontes.

c) Certa. São fontes do Direito Administrativo:

•	 Fonte primária: Lei em sentido amplo

•	 Fontes secundárias: jurisprudência, costumes e doutrina

d) Errada. A alternativa deixa de citar Jurisprudência e costumes e incluí mais uma vez normas 

e regras.

e) Errada. A alternativa deixa de citar a fonte de costumes e cita normas que não compões as 

fontes do Direito Administrativo.

Questão 25	 (2016/FCC/AL-MS/NÍVEL MÉDIO) O regime jurídico-administrativo tipifica o 
próprio direito administrativo e confere à Administração
a) prerrogativas instrumentais à consecução de fins de interesse geral, não a sujeitando, no 

entanto, a restrições, isso em razão do princípio da supremacia do interesse público sobre o 

privado.
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b) prerrogativas não aplicáveis ao particular e instrumentais à cura do interesse público, tais 
como a autotutela e o poder de polícia, dentre outras tantas, que lhe permitem assegurar a su-
premacia do interesse público sobre o privado.
c) privilégios em face do particular, que podem ser exercidos de forma ampla e irrestrita, em 
razão de sua posição vertical face aos mesmos.
d) restrições e prerrogativas necessárias à consecução dos seus fins, que são igualmente 
identificáveis nas relações entre os privados em razão do princípio da isonomia.
e) amplo poder em face do particular, que se sujeita aos seus comandos independentemente 
do fim objetivado, uma vez que o agir administrativo é presumidamente de acordo com a lei.

Letra b.
O regime jurídico-administrativo compreende um conjunto de prerrogativas e sujeições a fim 
de que o Estado consiga atingir o interesse da coletividade.
Esse regime jurídico só é aplicado às pessoas públicas. Particulares e demais pessoas de di-
reito privado não usufruem desse regime.

Questão 26	 (2016/FCC/SEGEP-MA/AUDITOR-FISCAL DA RECEITA ESTADUAL) São fon-
tes do Direito Administrativo:

I –	lei.
II –	razoabilidade.

III –	moralidade.
IV –	jurisprudência.

V –	proporcionalidade.

Está correto o que consta APENAS em

a) I e II.

b) II e IV.
c) I e IV.
d) III e V.
e) IV e V.

Letra c.
Razoabilidade, moralidade e proporcionalidade são princípios do Direito Administrativo.
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Questão 27	 (2014/FCC/MPE-PE/PROMOTOR DE JUSTIÇA) Em sua formação, o  Direito 

Administrativo brasileiro recebeu a influência da experiência doutrinária, legislativa e jurispru-

dencial de vários países, destacando-se especialmente a França, considerada como berço da 

disciplina. No rol de contribuições do Direito Administrativo francês à prática atual do Direito 

Administrativo no Brasil, NÃO é correto incluir

a) a adoção de teorias publicísticas em matéria de responsabilidade extracontratual das enti-

dades estatais.

b) a adoção do interesse público como eixo da atividade administrativa.

c) a ideia de exorbitância em relação ao direito comum, aplicável aos particulares.

d) a teoria do desvio de poder.

e) o sistema de contencioso administrativo.

Letra e.

A alternativa “e” representa uma característica do Direito francês, que não foi incorporada no 

Brasil. As demais, podemos dizer que foram aplicadas.

O sistema adotado no Brasil é o sistema inglês ou de jurisdição única, no qual é possível sub-

meter, ao exame do Poder Judiciário, qualquer causa sem ter que passar, primeiro, pela via 

administrativa ou ter que esgotar os seus recursos.

Questão 28	 (2014/FCC/PREFEITURA DE CUIABÁ-MT/PROCURADOR MUNICIPAL) Desen-

volvida em fins do século XIX e início do século XX, essa corrente doutrinária, inspirada na 

jurisprudência do Conselho de Estado francês, era capitaneada pelos doutrinadores franceses 

Léon Duguit e Gaston Jèze, os quais buscavam, no dizer de Odete Medauar, “deslocar o poder 

de foco de atenção dos publicistas, partindo da ideia de necessidade e explicando a gestão pú-

blica como resposta às necessidades da vida coletiva” (O Direito Administrativo em Evolução, 

2003:37). Estamos nos referindo à Escola.

a) da Administração Social.

b) da Administração Gerencial.

c) do Serviço Público.

d) da Potestade Pública.

e) Pandectista.
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Letra c.

A Escola do Serviço Público pregava que o objeto de estudo do Direito Administrativo seria a 

prestação de serviços públicos.

Um desses critérios é o do serviço público. Formou-se na França a chamada Escola do Serviço Pú-
blico, integrada, entre outros, por Duguit, Gaston Jèze en Bonnard. Inspirou-se na jurisprudência do 
Conselho de Estado francês que, a partir do caso Blanco, decidido em 1873, passou a fixar a com-
petência dos Tribunais Administrativos em função da execução de serviços públicos. Essa escola 
acabou por ganhar grande relevo, pelo fato de ter o Estado-providência assumido inúmeros encar-
gos que, antes atribuídos ao particular, passaram a integrar o conceito de serviço público. (Maria 
Sylvia Di Pietro).

Questão 29	 (2011/FCC/TRE-PE/ANALISTA JUDICIÁRIO/ÁREA JUDICIÁRIA) No que con-

cerne às fontes do Direito Administrativo, é correto afirmar que:

a) o costume não é considerado fonte do Direito Administrativo.

b) uma das características da jurisprudência é o seu universalismo, ou seja, enquanto a doutrina 

tende a nacionalizar-se, a jurisprudência tende a universalizar-se.

c) embora não influa na elaboração das leis, a doutrina exerce papel fundamental apenas nas 

decisões contenciosas, ordenando, assim, o próprio Direito Administrativo.

d) tanto a Constituição Federal como a lei em sentido estrito constituem fontes primárias do 

Direito Administrativo.

e) tendo em vista a relevância jurídica da jurisprudência, ela sempre obriga a Administração 

Pública.

Letra d.

a) Errada. Costume é fonte do Direito Administrativo.

b) Errada. Não há essa tendência de universalização da jurisprudência. É aplicada diferente-

mente em cada região e país.

c) Errada. A doutrina influencia, sim, na edição de leis. Há várias leis que, em seu conteúdo, 

incorporaram ensinamentos doutrinários. Ex.: prazo de cinco anos para anulação de atos ad-

ministrativos previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999.

d) Certa. Lei, como fonte do Direito Administrativo, é a lei em sentido amplo.

e) Errada. Via de regra, não tem caráter vinculante. É mais orientativa.
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Questão 30	 (2008/FCC/TCE-CE/ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO/AUDITORIA DE 

OBRAS PÚBLICAS) No Brasil, o Direito Administrativo é ramo do Direito que tem como carac-

terística, no que diz respeito a suas fontes,

a) a codificação em nível federal, em respeito ao princípio da estrita legalidade.

b) o papel da jurisprudência como criadora de normas aplicáveis à Administração e integrado-

ra de lacunas legais.

c) a pluralidade de leis em níveis federal, estadual e municipal e o papel precípuo da doutrina 

na unificação da respectiva interpretação.

d) o papel integrativo da analogia, dos costumes e dos princípios gerais do direito, mesmo em 

caráter praeter legem ou contra legem.

e) a prevalência de normas de caráter administrativo, como decretos, portarias e resoluções, 

ainda que em face da aplicação da lei formal.

Letra c.

a) Errada. Não há codificação do Direito Administrativo.

b) Errada. A  jurisprudência não cria normas. É simplesmente uma fonte secundária, com a 

doutrina e os costumes.

c) Certa. As várias leis que compõem o nosso sistema jurídico e a doutrina são fundamentais 

para o Direito Administrativo e para a interpretação e unificação das leis.

d) Errada. Não podem ser utilizados contra a lei.

e) Errada. Prevalece a lei em razão do princípio da legalidade.

Questão 31	 (2007/FCC/MPU/ANALISTA/ORÇAMENTO) A reiteração dos julgamentos num 

mesmo sentido, influenciando a construção do Direito, sendo também fonte do Direito Admi-

nistrativo, diz respeito à

a) jurisprudência.

b) doutrina.

c) prática costumeira.

d) analogia.

e) lei.
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Letra a.

É o conceito de jurisprudência.

Questão 32	 (ANALISTA/MPU/2007/FCC) Em tema de Administração Pública é INCORRETO 

afirmar:

a) Na Federação Brasileira, as entidades estatais são técnica e unicamente a União, os Esta-

dos-membros e os Municípios.

b) O Estado é constituído de três elementos originários e indissociáveis – Povo, Território e 

Governo soberano.

c) A organização do Estado é matéria constitucional no que concerne à divisão política do ter-

ritório nacional, à estruturação dos Poderes, à forma de Governo, ao modo de investidura dos 

governantes, aos direitos e às garantias dos governados.

d) Cada órgão público, como centro de competência governamental ou administrativa, tem 

necessariamente funções, cargos e agentes, mas é distinto desses elementos, que podem ser 

modificados, substituídos ou retirados sem supressão da unidade orgânica.

e) Agentes administrativos são todos aqueles que se vinculam ao Estado ou às suas entidades 

autárquicas e fundacionais por relações profissionais, sujeitos à hierarquia funcional e ao regi-

me jurídico determinado pela entidade estatal a que servem.

Letra a.

a) Errada. DF, também, é ente estatal.

b) Certa. São os elementos do Estado.

c) Certa. A Constituição é que deve tratar dos assuntos relacionados na alternativa.

d) Certa. Decorre, inclusive, do princípio da impessoalidade.

e) Certa. É o conceito de agente administrativo apresentado por Hely Lopes Meirelles.

Questão 33	 (INSTITUTO AOCP/PC-ES/ASSISTENTE SOCIAL/2019/Q1048127) Assinale a 

alternativa correta acerca de Estado, Governo e Administração Pública.

a) Segundo a Constituição Federal, a tripartição de funções é absoluta no âmbito do aparelho 

do Estado.
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b) O estudo da administração pública, do ponto de vista subjetivo, abrange a maneira como o 

Estado participa das atividades econômicas privadas.

c) O Estado constitui a nação politicamente organizada, enquanto a administração pública 

corresponde à atividade que estabelece objetivos do Estado, conduzindo politicamente os ne-

gócios públicos.

d) Os conceitos de governo e administração não se equiparam; o primeiro refere-se a uma ativi-

dade essencialmente política, ao passo que o segundo, a uma atividade eminentemente técnica.

e) Tradicionalmente, na Doutrina, os elementos apontados como constitutivos do Estado são: 

o povo, a uniformidade linguística e o governo.

Letra d.

a) Errada. Cada um dos Poderes exerce uma função típica e outras que lhe são atípicas, ou 

seja, cada Poder tem uma função que lhe é própria, mas também exerce outras que seriam de 

outros. Assim, os Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo desempenham funções típicas e 

atípicas.

b) Errada. Do ponto de vista subjetivo/ formal/ orgânico, Administração Pública é o universo 

de órgãos e pessoas que desempenham a função administrativa. Para definir esse conceito, 

é necessário indagar “QUEM?”. Ou seja, quem desempenha a função administrativa. Quais são 

os órgãos, as Pessoas jurídicas e os agentes públicos incumbidos de desempenhar as ativida-

des do Estado.

c) Errada. A Administração Pública é o aparelhamento estatal que concretiza a vontade política 

do governo. Trata-se do conjunto de órgãos e entidades que integram a estrutura administrativa do 

Estado, tendo como função realizar a vontade política governamental, sempre elaborada para 

a satisfação do interesse público.

d) Certa. O governo faz a opção das políticas públicas que serão realizadas, mas quem as exe-

cuta e as efetiva é a Administração Pública, a máquina administrativa.

e) Errada. O Estado é formado pelos seguintes elementos ou partes: povo, território e governo 

soberano.
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Questão 34	 (INSTITUTO AOCP/PC-ES/ESCRIVÃO DE POLÍCIA/2019) O Estado de Direito 

pode ser conceituado como uma pessoa jurídica política, juridicamente organizada e obedien-

te às suas próprias leis. A respeito do conceito de Estado, elementos, poderes e organização, 

é correto afirmar que:

a) o Estado, segundo grande parte da doutrina, é composto de três elementos originários e 

indissociáveis, quais sejam: o povo, a legislação interna e o governo soberano.

b) o Estado, para se organizar, divide-se em três elementos estruturais, ou organizacionais, que 

são chamados Poderes, ou Funções, por alguns doutrinadores, sendo eles: o Poder Legislativo, 

o Poder Executivo e o Poder Econômico.

c) o Poder Legislativo exerce como função típica a aplicação coativa da lei ao caso específico, 

estabelecendo regras concretas, sem produzir regras primárias no mundo jurídico.

d) a administração pública direta é exercida por meio das autarquias, fundações públicas, em-

presas estatais e sociedades de economia mista.

e) a tripartição dos Poderes do Estado não gera absoluta divisão de poderes, mas sim distribui-

ção de três funções estatais precípuas, uma vez que o poder estatal é uno e indivisível.

Letra e.

a) Errada. O Estado é formado pelos seguintes elementos ou partes: povo, território e governo 

soberano.

b) Errada. O art. 2º da Constituição estabelece que “são Poderes da União, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

c) Errada. O Poder Legislativo tem por função típica a confecção de lei, inovando no mundo 

jurídico, de maneira geral e abstrata, e na criação de direitos e obrigações, mas também exerce 

a função administrativa de maneira atípica quando, por exemplo, faz nomeação de servidor, 

realiza contratos etc.

d) Errada. As autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista inte-

gram a Administração Indireta.

e) Certa. Cada um dos Poderes exerce uma função típica e outras que lhe são atípicas, ou 

seja, cada Poder tem uma função que lhe é própria, mas também exerce outras que seriam de 

outros. Assim, os Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo desempenham funções típicas e 

atípicas.
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Questão 35	 (INSTITUTO AOCP/ADAF-AM/ADMINISTRADOR/2018) Assinale a alternativa 

correspondente ao conceito de Administração Pública adotado no Brasil.

a) Em sentido amplo e em sentido objetivo.

b) Em sentido estrito e em sentido subjetivo.

c) Em sentido amplo e em sentido subjetivo.

d) Em sentido estrito e em sentido objetivo.

e) Apenas em sentido estrito.

Letra b.

No Brasil é empregado a expressão “Administração Pública” em sentido estrito. Administração 

Pública em sentido estrito só inclui os órgãos e pessoas jurídicas que exercem função meramente 

administrativa, de execução dos programas de governo. Ficam excluídos os órgãos políticos 

e as funções políticas, de elaboração das políticas públicas. Também adotamos o conceito 

subjetivo/ formal/ orgânico, que indica o universo de órgãos e pessoas que desempenham 

a função administrativa. Para definir esse conceito, é necessário indagar “QUEM?”. Ou seja, 

quem desempenha a função administrativa. Quais são os órgãos, as Pessoas jurídicas e os 

agentes públicos incumbidos de desempenhar as atividades do Estado.

Questão 36	 (INSTITUTO AOCP/IPM-SP/AGENTE ADMINISTRATIVO/2018) Analise as as-

sertivas e assinale a alternativa que aponta as corretas.

I – Somente por lei complementar poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à resolução do 

Congresso Nacional, neste último caso, definir as áreas de sua atuação.

II – Agências Executivas são empresas públicas ou sociedades de economia mista que, por ini-

ciativa da Administração Direta, recebem status de agência, e, por estarem sempre ineficientes, 

celebram contrato de programa com o Ministério supervisor.

III – O sistema francês é aquele que proíbe o conhecimento, pelo Poder Judiciário, de atos ilí-

citos praticados pela Administração Pública, ficando esses atos sujeitos à chamada jurisdição 

especial do contencioso administrativo, formada por tribunais de natureza administrativa.
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IV – O ordenamento jurídico brasileiro adotou, desde a instauração da República, o sistema in-

glês, no qual todos os litígios podem ser resolvidos pelo judiciário, ao qual é atribuída a função 

de dizer, com formação de coisa julgada, o direito aplicável à espécie.

a) Apenas I e II.

b) Apenas I e III.

c) Apenas III e IV.

d) Apenas I, II e IV

e) Apenas II, III e IV.

Letra c.

I – Errado. O art. 37, XIX, da CF/1988, apresenta a forma de criação das entidades da Admi-

nistração indireta, estabelecendo que somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 

autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, 

reservando-se à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de atuação.

II – Errado. Agência Executiva é uma qualificação dada à autarquia ou fundação que, por meio 

do contrato de gestão com o órgão da Administração direta a que esteja vinculada, amplia sua 

autonomia para a melhoria da eficiência e redução de custos (art. 37, § 8º CF).

III – Certo. O sistema francês veda ao Poder Judiciário conhecer dos atos da Administração, 

os quais se sujeitam unicamente à jurisdição especial do contencioso administrativo. Não é 

adotado no Brasil. Por esse sistema, se há um conflito em que o Estado esteja envolvido, o jul-

gamento será feito por um tribunal administrativo, seja um conflito entre pessoas públicas (ex.: 

dois entes federados) ou entre Estado X particular.

IV  – Certo. Pelo sistema inglês todos os litígios são resolvidos, judicialmente, pela Justiça 

Comum, ou seja, pelos juízes e Tribunais do Poder Judiciário. É o sistema adotado no Brasil. 

Nesse sistema, há a possibilidade de as decisões administrativas poderem ser revistas pelo 

Judiciário. Ou seja, um caso que foi analisado em nível administrativo pode ser revisto pelo 

Poder Judiciário.

Questão 37	 (IADES/CAU-AC/AUXILIAR ADMINISTRATIVO/2019) Assinale a alternativa 

que representa um dos princípios que regem a Administração Pública brasileira.
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a) Duplo grau de jurisdição

b) Juiz de paz

c) Concorrência

d) Moralidade

e) Especificidade

Letra d.

A Constituição Federal de 1988, no art. 37, estabelece que a Administração Pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Há um mnemônico muito antigo, verdadeiro clássico do Direito Administrativo, para não esque-

cer os princípios expressos na CF. Lembre-se: LIMPE.

Questão 38	 (IADES/CRF-TO/ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/2019) O  nome do princípio 

segundo o qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em vir-

tude de lei é o da(o)

a) moralidade.

b) legalidade.

c) devido processo legal.

d) cidadania.

e) obediência civil.

Letra b.

A legalidade para o agente público é diferente da legalidade para o cidadão comum. Para o 

cidadão comum, também há princípio da legalidade. A legalidade para o agente público é a 

legalidade do art. 37 da CF, que exige atuação sempre de acordo com a Lei, ou seja, ele só 

pode fazer o que a Lei permite. Para o cidadão comum, a legalidade está prevista no art. 5º, II 

da CF, que dispõe que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão, 

em virtude de lei.
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Questão 39	 (IADES/CRF-TO/ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/2019) A  Administração Pú-

blica direta e indireta, de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, obedecerá a alguns princípios previstos na Constituição Federal, entre os 

quais é correto citar o princípio

a) da soberania.

b) da cidadania.

c) dos valores sociais do trabalho.

d) da independência nacional.

e) da eficiência.

Letra e.

Segundo o Art. 37, CF, a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalida-

de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Questão 40	 (2018/IADES/APEX BRASIL/ANALISTA/ASPECTOS ORGANIZACIONAIS IN-

TERNOS) A atividade administrativa, de forma geral, sublegal ou infralegal, deve restringir-se 

à expedição de comandos que assegurem a execução da lei, ou seja, existe a necessidade de 

garantir que a atuação do Poder Executivo nada mais seja que a concretização do preconizado 

em lei. Esse contexto relaciona-se a qual princípio específico?

a)	 Impessoalidade

b)	 Boa-fé

c)	 Moralidade

d)	 Pessoalidade

e)	 Legalidade

Letra e.

O princípio da legalidade significa que o agente público somente pode fazer aquilo que a Lei 

autoriza ou determina. Exige que o administrador paute-se sempre pela Lei. Impõe a prática de 

atos, em todo caso, de acordo com a Lei.
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Questão 41	 (2017/IADES/CREMEB/TÉCNICO DE ATIVIDADE DE SUPORTE) A Constituição 

Federal de 1988 prevê, no caput do artigo 37, de forma expressa, cinco princípios de direito 

administrativo que regerão a atividade da administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Assinale a alternativa 

que apresenta esses princípios.

a)	 Legalidade, imperatividade, moralidade, publicação e efetividade.

b)	 Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

c)	 Legalidade, interesse público, amoralidade, publicidade e eficiência.

d)	 Legalidade, pessoalidade, moralidade, publicação e eficiência.

e)	 Legalidade, impessoalidade, amoralidade, publicação e efetividade.

Letra b.

Todos esses princípios estão expressos no caput do art. 37 da CF:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

Questão 42	 (2017/IADES/CRF-DF/ASSISTENTE L/ADMINISTRATIVO) O Direito Adminis-

trativo no Brasil não é codificado. As normas administrativas encontram-se difundidas na 

Constituição Federal e em diversas leis e diplomas normativos. São usualmente apontados 

como fontes do Direito Administrativo a lei, a jurisprudência, a doutrina e os costumes. Consi-

derando-se esse assunto, é correto afirmar que a jurisprudência pode ser conceituada como

a)	 qualquer veículo nominativo que expresse a vontade popular.

b)	 um conjunto de regras não escritas, porém observadas de modo uniforme pela sociedade.

c)	 um conjunto de teses, ou seja, construções teóricas produzidas por estudiosos do Direito 

que expressam o modo como os operadores da área jurídica devem compreender as determi-

nações legais.

d)	 atos normativos infralegais expedidos pela Administração Pública.

e)	 reiteradas decisões judiciais em um mesmo sentido a respeito de determinado tema.
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Letra e.

Jurisprudência é a reiteração de julgamentos no mesmo sentido. São decisões de um tribunal 

que estão na mesma direção. Por exemplo, o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudên-

cia de que candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital tem direito à no-

meação, ou seja, existem diversas decisões desse tribunal com o mesmo entendimento final.

Questão 43	 (2017/IADES/FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA-DF/DIREITO E LEGIS-

LAÇÃO) Uma das classificações possíveis da administração pública é a atuação enquanto 

extroversa e introversa. Acerca da classificação extroversa da administração pública, assinale 

a alternativa correta.

a)	 A gestão de pessoal e de bens da administração pública fez destacar-se um ramo autô-

nomo: o direito financeiro, que tem como objetos de estudo a receita e a despesa públicas, o 

crédito público, o orçamento público e a dívida pública.

b)	 Com base na configuração do Estado moderno, os serviços públicos são aqueles que se 

restringem a atender às necessidades públicas, sendo exercidos diretamente pelo Estado, ou 

indiretamente, mediante o concurso de agentes privados, desde que a lei os considere de inte-

resse público e os submeta a um regime especial, também público.

c)	 O fomento público, em um estágio de evolução do fenômeno estatal da contemporaneida-

de, pode ser definido como o exercício das atividades da administração pública de planejamento in-

dicativo e de incentivo público dirigidos às iniciativas sociais para o progresso da humanidade.

d)	 A função do ordenamento econômico mudou sensivelmente o respectivo vetor no final do 

século 20, se comparado ao final do século 19, passando o Estado de um agente econômico 

direcionado à prevenção de deformações do mercado a um estágio em que, para si, assume a 

função interventiva de corrigir as distorções e deformações à ordem econômica.

e)	 Basicamente, caracteriza-se pelos interesses instrumentais, ou derivados, tendo como ex-

pressão os serviços burocráticos.

Letra c.

Antes devemos lembrar que a palavra Administração pública apresenta diversos conceitos. 

Administração Pública no sentido material, objetivo ou funcional nos traz a ideia de atividade, 

tarefa, função. Trata-se da própria função administrativa, constituindo-se o alvo que o governo 
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quer alcançar. São as atividades exercidas pelo Estado. Nesse complexo, estão as atividades 

de fomento, a polícia administrativa, ou o poder de polícia, os serviços públicos e a interven-

ção. O fomento consiste em incentivar pessoas de direito privado à prestação de atividade de 

interesse social. O Estado tem por função incentivar, por meio de isenções fiscais, repasse de 

bens ou servidores públicos ou, por outras formas, pessoas de direito privado. Quando o Poder 

Público qualifica uma fundação privada que tem interesse social como Organização Social 

(OS’s), concede uma isenção fiscal ou faz financiamento com taxas menores para agricultores, 

ele está praticando uma forma de fomento.

Questão 44	 (2016/IADES/CRESS-MG/AUXILIAR ADMINISTRATIVO) Acerca do aspecto 

formal da Administração Pública, assinale a alternativa correta.

a)	 No Brasil, há uma separação absoluta dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

b)	 Os poderes Legislativo e Judiciário não podem exercer nenhuma função administrativa.

c)	 O Poder Judiciário participa da função legislativa quando dá início a projetos de lei, quando 

veta projetos aprovados pela Assembleia ou quando adota medidas provisórias.

d)	 No direito brasileiro, as funções políticas repartem-se entre Executivo e Legislativo, com 

acentuada predominância do Executivo.

e)	 No exercício das atribuições políticas, há exclusividade do Poder Executivo.

Letra d.

Administração Pública em sentido orgânico, formal ou subjetivo indica o universo de órgãos e 

pessoas que desempenham a função administrativa. Para definir esse conceito, é necessário 

indagar “QUEM?”. Ou seja, quem desempenha a função administrativa. Quais são os órgãos, 

as Pessoas jurídicas e os agentes públicos incumbidos de desempenhar as atividades do Es-

tado. A palavra Administração Pública, vista nessa perspectiva, considera todas as unidades 

administrativas que desempenham atividades-fim do Estado, incluindo os órgãos relacionados 

às funções legislativa e judicial (Administração Pública em sentido subjetivo; no seu conceito 

mais amplo). Logo, temos o Poder Executivo, Judiciário e Legislativo. Apesar de cada poder 

desempenhar funções típicas e atípicas, a função política é concentrada no Poder Executivo e 

Legislativo. 
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Questão 45	 (VUNESP/PREFEITURA DE POÁ-SP/PROCURADOR JURÍDICO/2019) O  inte-

resse público pode ser classificado em primário e secundário, sendo correto afirmar que:

a)	 O interesse público secundário pode ser compreendido como o interesse da coletividade.

b)	 Quando a Administração invocar o interesse público primário, este tem que ter como finali-

dade atingir o interesse público secundário, ou seja, aquele sempre deve ser instrumental para 

atingir este.

c)	 O interesse público primário decorre do fato de que o Estado também é uma pessoa jurídi-

ca que pode ter interesses próprios, particulares.

d)	 O interesse público primário tem cunho patrimonial.

e)	 O interesse público primário é o verdadeiro interesse a que se destina a Administração 

Pública, pois este alcança o interesse da coletividade e possui supremacia sobre o particular.

Letra e.

Antes, devemos saber que o interesse público primário e secundário decorrem do princípio da 

supremacia do interesse público sobre o interesse particular. Quando estiverem em conflito o 

interesse da sociedade e o interesse do particular, o que deve prevalecer é o interesse público. 

Consiste na sobreposição do interesse público em face do interesse particular. O  interesse 

público que se sobrepõe ao interesse do particular é o interesse público primário, sendo o in-

teresse da coletividade. O interesse público secundário significa o interesse do Estado como 

sujeito de direitos. O interesse público secundário só será válido se coincidir com o interesse 

público primário, pois, do contrário, a conduta da Administração Pública será ilegítima.

Questão 46	 (VUNESP/MPE-SP/ANALISTA JURÍDICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO/2018) 

O regime jurídico administrativo refere-se às características diferenciadoras do direito aplicá-

vel ao relacionamento do Estado com os cidadãos, no cumprimento de sua função adminis-

trativa, em comparação ao direito aplicável ao relacionamento entre os cidadãos em sua vida 

privada. A esse respeito, é correto afirmar, de acordo com a doutrina tradicional, que:

a)	 O regime jurídico administrativo implica em tratar os contratos administrativos como mera 

ficção, dado não ser possível ao Estado, ente dotado de poder império que é, submeter-se a 

uma relação contratual com um privado.
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b)	 Trata-se o regime jurídico administrativo de resquício autoritário do direito administrativo 

brasileiro, não se justificando em nenhum caso a manutenção de poderes especiais para o 

Estado diante dos seus cidadãos em um país igualitário e democrático.

c)	 A chamada supremacia do interesse público é o motivo justificador, no Estado Democrá-

tico de Direito, da existência do regime jurídico administrativo, o qual confere ao Estado prer-

rogativas e poderes em face dos cidadãos, de forma a permitir um melhor atendimento dos 

interesses públicos.

d)	 O regime jurídico administrativo parte do reconhecimento de que os interesses privados 

têm menor valor e devem se sujeitar ao interesse estatal, ainda que o interesse privado a ser 

sacrificado seja relevante diante da natureza do interesse público a ser alcançado.

e)	 Historicamente, pode-se dizer que o direito administrativo evoluiu no sentido de limitar as 

hipóteses de responsabilização do Estado, restringindo os direitos do cidadão em face da Ad-

ministração, o que se desenvolveu a partir da chamada “teoria do Fisco”.

Letra c.

Os princípios da Supremacia do Interesse Público e da Indisponibilidade do Interesse Público 

são os princípios fundamentais do regime jurídico-administrativo. Essa é a tese de Celso Antônio 

Bandeira de Mello. Contudo, isso não significa que estejam em nível de hierarquia superior aos 

demais princípios; são os pilares, a base do Direito Administrativo, servindo até mesmo de in-

terpretação para a aplicação dos demais. Para Maria Sylvia Di Pietro, os dois princípios forma-

dores da base do regime jurídico-administrativo seriam: legalidade e supremacia do interesse 

público. Sobre o princípio da supremacia do interesse público, o nome do princípio já é o seu 

conceito. Quando estiverem em conflito o interesse da sociedade e o interesse do particular, 

o que deve prevalecer é o interesse público. Consiste na sobreposição do interesse público em 

face do interesse particular.

Questão 47	 (VUNESP/CÂMARA DE NOVA ODESSA-SP/ASSISTENTE LEGISLATIVO/2018) 

Das várias atividades desenvolvidas pelo Estado, algumas delas são denominadas exclusivas 

de Estado por serem manifestação da própria soberania. Tais atividades, como a defesa das 

fronteiras nacionais e a manutenção da ordem pública, não podem ser exploradas com intuito 

de lucro e, por consequência, devem ser desempenhadas:
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a)	 Por empresa pública ou sociedade de economia mista.

b)	 Pela Administração Indireta, por pessoa jurídica de direito privado.

c)	 Pela Administração Indireta, por pessoa jurídica de direito público ou privado.

d)	 Por fundação de direito privado.

e)	 Por pessoa jurídica de direito público.

Letra e.

�O artigo 21 da CF/1988 estabeleceu quais são as atividades administrativas que competem à 

União exercer. Entre essas atividades, estão serviços públicos como:

X – manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de teleco-
municações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais;
XII – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, 
em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, 
ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres.

Essa divisão da CF/1988, exposta no art. 21, levou em conta o critério da predominância do 

interesse. Se o assunto é de interesse nacional, ele é atribuição da União; se for de interesse re-

gional, será atribuição dos Estados; e, sendo de interesse local, dos Municípios. Logo, apenas 

pessoas jurídicas de direito público podem desenvolver certas atividades.

Questão 48	 (VUNESP/PC-SP/DELEGADO DE POLÍCIA/2018) O conceito de Administração 

Pública possui vários sentidos, sendo correto afirmar que:

a) Sob o sentido formal, a Administração Pública deve ser entendida como o conjunto de fun-

ções administrativas exercidas pelo Estado.
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b) Sob o sentido objetivo, entende-se como Administração Pública a estrutura orgânica do Es-

tado, definidora do conjunto de estruturas de competências legalmente definidas.

c) Sob o sentido empreendedor, a Administração Pública é o conjunto de funções administrativas 

exercidas pelo Estado de forma empreendedora, visando o atingimento das suas finalidades.

d) Sob o sentido material, a Administração Pública deve ser entendida como a atividade admi-

nistrativa exercida pelo Estado.

e) Sob o sentido material, entende-se como Administração Pública o conjunto de órgãos do 

Estado, isto é, a estrutura estatal.

Letra d.

Administração Pública em sentido ORGÂNICO, FORMAL ou SUBJETIVO indica o universo de 

órgãos e pessoas que desempenham a função administrativa. Para definir esse conceito, 

é necessário indagar “QUEM?”. Ou seja, quem desempenha a função administrativa? Quais são 

os órgãos, as pessoas jurídicas e os agentes públicos incumbidos de desempenhar as ativi-

dades do Estado? A palavra Administração Pública, vista nessa perspectiva, considera todas 

as unidades administrativas que desempenham atividades-fim do Estado, incluindo os órgãos 

relacionados às funções legislativa e judicial (Administração Pública em sentido subjetivo; no 

seu conceito mais amplo). De outro lado, Administração Pública no sentido MATERIAL, OBJE-

TIVO ou FUNCIONAL nos traz a ideia de atividade, tarefa, função. Trata-se da própria função 

administrativa, constituindo-se o alvo que o governo quer alcançar. São as atividades exercidas 

pelo Estado. Para definir esse conceito, é necessário indagar “QUAIS?” ou “O QUÊ?”. Ou seja, 

quais são as funções, as tarefas, as atividades que o Estado tem por dever prestar, visando 

atender às necessidades coletivas? Nesse complexo, estão as atividades de fomento, a polícia 

administrativa, ou o poder de polícia, os serviços públicos e a intervenção.

Questão 49	 (VUNESP/TJ-SP/TITULAR DE SERVIÇOS DE NOTAS E DE REGISTROS/PROVI-

MENTO/2018). Assinale a alternativa que é conforme ao regime jurídico administrativo.

a)	 Para a satisfação de interesses coletivos, a Administração é impedida de limitar o exercício 

de direitos individuais.
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b)	 O regime jurídico administrativo concede prerrogativas à Administração similares às exis-

tentes no regime de direito privado.

c)	 A Administração pode renunciar ao exercício de competências concedidas por lei.

d)	 A lei encerra o pressuposto, fundamento e limite da atividade administrativa.

Letra d.

�a) Errada. A administração pode limitar os direitos individuais por meio do poder de polícia.

�b) Errada. Diferentemente do que acontece no regime de direito privado, no regime jurídico 

administrativo há predominância do interesse público sobre o interesse privado. Isso porque 

segue as regras do direito público.

�c) Errada. Em regra, a competência é irrenunciável.

Lei 9.784/99, Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a que 
foi atribuída como própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos.

Questão 50	 (VUNESP/FAPESP/PROCURADOR/2018) Em razão do regime jurídico adminis-

trativo, a Administração Pública:

a)	 Pode celebrar contratos com os particulares, os quais somente poderão ser extintos pelo 

advento do seu termo, por decisão conjunta das partes ou por inadimplemento da Administra-

ção.

b)	 Pode alterar unilateralmente as cláusulas econômicas dos contratos administrativos.

c)	 Somente pode ter os seus atos ilegais anulados por decisão do Poder Judiciário.

d)	 Depende de decisão judicial para efetivar a ocupação temporária de imóvel alheio.

e)	 É obrigada a dar publicidade dos atos administrativos que praticar.

Letra e.

a) Errada. O art. 78 da Lei 8.666/93 traz vários motivos que podem causar a rescisão do con-

trato, inclusive de forma unilateral pela Administração.

I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
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III – a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
IV – o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V – a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;
VI – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a ces-
são ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital e no contrato;
VII – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
desta Lei;
IX – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X – a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;
XII – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determi-
nadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XIII – a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modifi-
cação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 desta Lei;
XIV – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pa-
gamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiliza-
ções e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
XV – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
XVI – a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais espe-
cificadas no projeto;
XVII – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato.
XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabí-
veis.

�b) Errada. Não pode ser alterada, unilateralmente, cláusula econômico-financeira.

Art. 58 § 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 
poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.
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c) Errada. Por meio do poder de autotutela, pode a Administração anular seus próprios atos.

Súmula n. 473 do STF
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e  ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial.

d) Errada. Há casos em que a Administração pública poderá ocupar imóveis alheios.

Art. 5º, CF, XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de pro-
priedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

e) Certa. A regra é a publicidade dos atos.

Art. 5º, CF, LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;

Questão 51	 (IBFC/TÉCNICO ADMINISTRATIVO/DETRAN-AM/2022) O Direito Administra-

tivo, em sentido amplo, pode ser entendido como o conjunto de princípios e normas jurídicas 

que regem a atuação administrativa do Estado. Sobre esse assunto, analise as afirmativas 

abaixo.

I – Pode-se resumir o Direto Administrativo às atividades exercidas pelo poder Executivo.

II – Do ponto de vista científico o Direito Administrativo pode ser compreendido como um ramo 

específico, pois organizado a partir do objeto e princípios próprios.

Assinale a alternativa correta:

a) As afirmativas I e II estão corretas.

b) As afirmativas I e II estão incorretas.

c) Apenas a afirmativa II está correta.

d) Apenas a afirmativa I está correta.

Letra c.

I – Errada. A administração é atividade exercida tipicamente pelo poder Executivo, porém, não 

se limita apenas a ele.
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II – Certa. De fato, o Direito Administrativo é um ramo específico do direito público, com objeto 

de estudo e princípios próprios. Não há um Código de Direito Administrativo, mas o Direito Ad-

ministrativo é matéria que tem autonomia própria.

Questão 52	 (QUADRIX/CRT 3/TÉCNICO ADMINISTRATIVO/2022) Acerca de Estado, gover-

no e Administração Pública, julgue o item.

A atividade administrativa é privativa do Poder Executivo Federal.

Errado.

Os três Poderes têm suas funções típicas e atípicas, e o exercício da atividade administrativa é 

desempenhado pelos três Poderes, mas, de forma predominante, pelo Poder Executivo.

Questão 53	 (QUADRIX/CRC PR/ANALISTA JURÍDICO/2022) Julgue o item relativo ao direi-

to administrativo e às suas fontes.

A Constituição, com respectivas emendas, constitui a fonte primeira do direito administrativo.

Certo.

A lei é a fonte primária e principal do Direito Administrativo. Ela se estende desde a Constitui-

ção Federal (art. 37 a 41) até os atos administrativos normativos inferiores

Questão 54	 (QUADRIX/CRC PR/ANALISTA JURÍDICO/2022) Julgue o item relativo ao direi-

to administrativo e às suas fontes.

No direito administrativo, as fontes formais são aquelas que promovem ou dão origem ao di-

reito aplicável, tais como a doutrina e a jurisprudência.

Errado.

Sendo a lei a fonte primária (formal, primordial) do Direito Administrativo, prevalece sobre as 

demais. Essa será a regra geral As outras fontes são fontes informais.
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